
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 CNPJ L3.922.ss4 10001-98-Telefax:(075)33392L5O I 2L28

coMrssÃo DE LtGtrAçÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 031/2023

Ir/odalidade: PREGÃo PRESENCIAL No 00312023

Repartições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para publicações
em diário oficial próprio do Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia
em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home
Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento da
Lei no 12.527111, Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009.

Julgamento Data: 01/0612023 Hora: 14:30h

Pregoeiro e Equipe de Apoio instituído pelo
Decreto/GP No 377, de 02 de Janeiro de 2023.

Amaury Junior
P goeiro

uza

José de Souzarerra
Membro
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PRESIDENTE DUTRA BAHIA 6 DE MAIO DE 2023

PROPOSTA DE PREÇO PREFEITURA DE SOUTO SOARES

DESCRIÇÃO DE TALHADADO SERVIÇO,
Todos os custos já estão inclusos na proposta.

Reiteramos os votos de mais alta estima e consideração'

MHR INTELIGENCIA EM DOCUMENTO DIGITAIS EIRELI ME

CNPJ N' 21.886.630/0001 -85

RENATO CARVALHO DE SOUZA

PRESIDENTE
e-mai! : renato@docgedsistemas.com'br/
Tel.: 71 9900-7822 vivo t 74 98037822 vlvo I 71 9295-4681 TIM

CNPJ: 2í'886.630/0001'85
DOCGED SISTEMAS

MHR INTELIGENCIA EM DOCUMENTO DIGITAIS EIRELIME

RUA CLAUDEMIRO MACHADO, 82, CENTRO.

CEP: 44.930-OOO PRESIDENTE DUTRA' BA

lor Global
R$

lor UnitNoM

R$ 21.100,00R$1.758,0012Ês

1: Serviço de Diário Oficial Próprio em meio

Locação e Licenciamento de uso de software,

publicação dos Atos Oficiais e Administrativos

o exercício para viabilizar o cumprimento da

cracia participativa e garantia do acesso a

ação pelo cidadão, com utilização da tecnologia

informação para publicação da transparência

istrativa, financeira e fiscal relacionada. Home

institucional, para cumprimento do Sistema de

Lei no 131/2009, e a Lei de Acesso a

eletrônico

M

1

5.000,00100,0050L
blicações de atos em Jornal de Grande Circulação na

46.100,00
otalglobal :

?8051
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pRoposTA DE PREÇO AO MUNICTPIO DE SOUTO SOARES

PROPOSTA QUE FAZ A EMPRESA : IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N" 50.631.6s3l0001-74,
ENDEREÇO: TRAVESSA ANTONIO CARLOS trleCerHÃ8s,49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-000

ATRAVES DO SEU MANDATARIO RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
NASCIDO EM2210811976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF NO 667.506,525-49, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILTTAÇÃo N. oz6763lt9tt, óRcÃo ExeEDTDoRDErARTAMENTo ESTADUAL DE TRANSITo - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NO(A) COMUNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL,
CENTRAL, BA,4494OOOO, BRASIL

opscruÇÃo DE TALHADADo sERVIÇo,

ITEM DISCRIMINAÇAO UN QUANT Valor Unit RS Valor Global
P(

01 l: Serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico
para Locação e Licenciamento de uso de software,
para publicação dos Atos Oficiais e Administrativos
durante o exercício para viabilizar o cumprimento da

democracia participativa e garantia do acesso a

informação pelo cidadão, com utilização da tecnologia
da informaçáo para publicação da transparência

administrativa, financeira e fiscal relacionada. Home

Page institucional, para cumprimento do Sistema de
Transparência Municipal, Lei no 131/2009, e a Lei de Acesso a

lnformação no 12.527 12011

MÊS 72 Rs2.000,00 Rs 24.000,00

)2 Publicações de atos em Jornal de Grande Circulação na

Bahia. CMxCOL 250 Rs100,00 Rs25.000,00

Iotal global : Rs 49.000,000

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
ENTREGA: IMEDIATA

CENTRAL BAHIA 01 DE MAIO DE 2023
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM

cPF NO 667.506.52549
uesIltrRÇÃo N' 026763E191 I

50.631 .653|OO0L-47

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

Tv ANTÔNIO CARLOS MAGATHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: rt4.940-000

rV ltvrômO CARLOS U.lC.lr,nÃrS No49 CENTRO CENTRAL BAHIA CEP: 44.940-000
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Publicações

pRoposrA DE PREÇO PREFETTURA DE SOUTO SOARES

orscnrçÃo DE TALHADADo sERVIÇo,

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
ENTREGA: IMEDIATA

:reutÉ 03 DE MAto DE 2023

Thompson Andrade
Presidente
Tel.: (73)9121-79s9 TIM / (71)8899-s1s0 ol (71)99046366

- vrvo / (73l|87060626 - CLARO

e-maiI: thompsonandrade@hotmail.com

08.765 .4t,,.lOoo1-80
ArR DOC PUBIICAçÕES

Av. Seis, n' 05 A Bairro, São Judas

Tadeu CEP.:45.200-790
JEQUIÉ. BAHTA

TEM orscÚurNAÇÃo UN QUANT Valor Unit RS Valor Global
Rq

01 l: Serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico
paraLocação e Licenciamento de uso de software,
para publicação dos Atos Oficiais e Administrativos
durante o exercício para viabilizar o cumprimento da

democracia participativa e garantia do acesso a

informação pelo cidadão, com utilização da tecnologia

da informação para publicação da transparência

administrativa, financeira e fiscal relacionada' Home

Page institucional, para cumprimento do Sistema de
Transparência Municipal, Lei no 131/2009, e a Lei de Acesso a

I nformação no 1 2.527 120 1 1

MÊS L2 Rs1700,00 Rs 24.400,00

02 Publicações de atos em Jornal de Grande Circulação na

Bahia. CMxCOL 250 Rs110,00 Rs27.500,00

Totalglobal : Rs 51900,00



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Souto Soares, 27 de Abril de 2023.

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para publicações em diário

oficial proprio do Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrÔnico

e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional, para

comprimir a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111, Sistema de

Transparência para atender a Lei 131/2009.

Prezados senhores,

Segue planilha com média estimada de preço, com base em orçamento d_as empresas DOCGED

sr§rrúns cNpJ: 21.886.630/0001-85, rpM BRASIL TEcNoLoclA LTDA CNPJ: s0.631.653/0001-

47 e AIR DOC PUBLICAÇÔES CNPJ 09.765.41110001-80, anexos a este processo para referenciar

os valores da contratação.

Valor estimado global R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

ANDRÉ LTJIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal

''ÍrEM;i'.,, i0ESG-AIÇá,O-üP9'8fi O8{IrX-o,§Yiqf, t'.i
01 Software de diagramaçáo diário oficial

on-tine com edições diárias, certificação
digital(lCP Brasil) e Home Page
institucional, para comprimir a Leide
Acesso a lnformação para cumprimento
da Lei no 12.527/11, Sistema de

Transparência para atender a Lei

131/2009. Contendo os segulnÍes iÍens

editáveis: estrutura organizacion al,

receita/despesa, licitações, contratos,

obras seruidores, diárias

UM/Mensal 12 Meses R$ í.930,55 R$ 23.166,66

02 Publicações com Divulgação em jornais

de grande circulação do Estado da

Bahia

UM/Mensal 250 R$ 103,33 R$ 25.83s,33

Recebidoem I 12023

Departamento de ComPras e Licitaçóes
Amau Alves Batista Junior - Presidente da CPL / P ro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OO0L-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12t28

AUTUAÇÃO

Aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e três (0810512023), tendo em vista a

Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e Jornal de

Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrÔnico e impresso para atender os diversos

setores desta prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformação

para cumprimento da Lei no 12.52it11, Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009'

sendo a prestação dos serviços estimado no valor global de Valor estimado global R$ 4_9.000'00

(quarenta e nove mil reaió;, autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo

Administrativo No 03012023.

Processo Administrativo No 03012023
Órgãos !nteressados: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Souto Soares - Ba, 08 de Maio de 2023

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554100OL-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

Do: Setor de Licitações
Para: Secretaria Municipa! de Administração Geral
Assunto: Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do
Município e Jornal de Grande Girculação no Estado da Bahia em meio eletrônico e

impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional,
p"i" 

"orprimir 
a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111,

Sistema de Transparência para atender a Lei 13í/2009.
Processo Administrativo No 03012023.

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Senhor Gestor,

Tendo em vista o Contratação de empresa para publicações em diário oficial proprio do Município

e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os

diversos setores desta préfeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à

lnformação para cumprimento da Lei no 12.s21t11, Sistema de Transparência para atender a Lei

131t2oc;g, sendo a prestaçáo dos serviços estimado no valor global de R$ 49.000,00 (quarenta e

nove mil reais), autuo as peças que reguem, transformando-o no Processo Administrativo No

O3O12OZ3,solicito déspacho'e áutorização para que seja instruído o devido processo de licitação.

Souto Soares - Ba, 08 de Maio de 2023.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, lo andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ: 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Do: Gablnete do Prefeito
Para: DepaÉamento de Contabilidade
Assunto: Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do
Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e

impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional,
paia comprimir a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111,

Sistema de Transparência para atender a Lei 13í/2009.
Ref. Processo Administrativo No 030/2023.

Prezados Senhores,

Souto Soares - Ba, 08 de Maio de2023.

André Luiz SamPaio Cardoso
Prefeito MuniciPal

Tendo em vista Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e

Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrÔnico e impresso para atender os

diversos setores desta Piefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à

tnformação para cumprimento da Lei no 12.527tí1, Sistema de Transparência para atender a Lei

131t20(ig, sendo a prestação dos serviços estimado no valor global de R$ 49.000,00 (quarenta e

nove mil ieais), solicito infôrmações quánto à existência de recursos e dotaçáo orçamentária para

tanto. Encaminhe-se as devidas informações ao Setor de Licitações.

Useradm
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, lo andar, centro, souto soares - Bahia, cEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

oespacno oe esrrmlnvl oe cusros e pneusÃo oE REGURSOS ORÇAMENTÁROS

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro

Souto Soares - BA, 09 de Maio de 2023.

De mento de ntabilidade

Sr. Presidente,

Em atenção ao despacho Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, e objetivando a

instrução do presente processo, que tem como finalidade a Contratação de empresa para

publicãções em diário ohcial próprio do Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da
'Bahia 

ém meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home
page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformaçáo para cumprimento da Lei no

lZ]SZl11, Sistema de Transparência para atender a Lei 131t2009, informamos que existe dotação

orçamentária para cobertura da despesa global estimada em R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil

reais):

UNTDADE ORçAMENTARTA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral

\RIJETO/ AT|VIDADE: 2OOg - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da sec. De

Administração Geral
ELEMENTO DE DES?ESA: 33g0.3g.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE:1500

iôuto tsÊEt



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2tíO I 2L28

Souto Soares/BA, 1í de Maio de 2023

Do: Setor de Licitações
Para: Setor Jurídico
Assunto: Gontratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do
Município e Jornat de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico
e impiesso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page

institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento da

Lei no 12.527t1í, Sistema de Transparência para atender a Lei 131/2009.

Ref: Processo Administrativo No 030/2023.

Aos onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e três (1110512023), tendo em

vista o Processo Administrativo, No 013t2023, que solicita o Contratação de empresa

para publicações em diário oflcial proprio do Município e Jornal de Grande Circulação

no Estado Oá gania em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores

desta Prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à

lnformação para cumprimentó da Lei no 12.527111, Sistema de Transparência para

atender a Lei 131t20ó9, encaminhamos minuta de Edital para análise e apreciação

deste Setor Jurídico.

Certos do pronto atendimento, aguardamos parecer

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Useradm
junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CE46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

Souto Soares, 15 de Maio de 2023.

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
ASSUNTO: PARECER JURIDICO ANALISE DE EDITAL

A apreciação do Processo Administrativo, cujo objeto é a Contratação de empresa perc
publicaçõe's em diário oficial próprio do Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da
'Bahia 

em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home
page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformaçáo para cumprimento da Lei no

lZ.SZl11, Sistema'de Transparência para atender a Lei 131/2009, conforme especificações e

quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital, motivada através do Processo

Ádministrativo no O3OI2O23, conforme minuta do Edital do Pregão Presencial no 00312023.

o presente processo deverá ser observado nos preceitos da Lei 10.520, de 1710712002, Decreto

Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei no. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas

posteriores alterações, e Lei Complementar 12312006 de 1411212006.

A Secretaria Municipal de Finanças informa sobre a existência de previsão de recursos estimados

em R$ 4g.ooo,oo (quarenta e nove mil reais), para fazer face às obrigações decorrentes da

contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das dotaçÕes orçamentárias

que estaião constantes nos empenhos e em contratos formalizados.

Tendo em vista o preço estimado apresentado e características do objeto a ser contratado, admite-

se o processamento da licitação na modalidade: Preqág, sen!o__1ls adequado adotar a

modalidade pregão presenciai, determinada em funçao da lei 10.52012002 e Decreto Federal

10.O24lzo19, diaÀte da possibilidade de melhor competitividade e facilidade nos tramites legais do

processo em questão. cj goitrt do pregáo Presencial no oo3t2123 obedece às formalidades legais,

portanto, admissível sua realização.

É o parecer.
SMJ,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB/BA no 30.358

I

,l'j
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, lo andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Souto Soares, 17 de Maio de 2023

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação e orçamento, (Processo Administrativo no 030/2023)

expedido pela Secretaria de Administração, em 08 de Maio de 2023, a

Contratação de empresa para publicações em diário oficial proprio do Municipio e

Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso

para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional, -para
comprimir a Lei de Acesso a lnformação para cumprllento da Lei no 12.527111,

Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009, conforme especificações

e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital, informamos que

estamos à disposiçáo para passarmos para a fase externa deste processo e

aplicarmos a modaÍidade Pregão Presencial sob o número 00312023, que o setor

Jurídico determina, amparadõ pelas Leis 8.666/93 e 10.520/02 Decreto Federal

10.024t2019 e Lei complementar 123106.

AbeÉura do Processo Pregão Presencial no 003/2023
Do: Pregoeiro e EquiPe de APoio.
Para: André Luiz SamPaio Gardoso
MD: Prefeito Municipal de Souto Soares

Cordialmente,

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Useradm
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, lo andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (075) 3339-215012128

AUTORTAçÁO DE ABERTURA DE PROCESSO LtCtrATÓRlO

O Prefeito Municipal e Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes
legais, inÍorma que após analisar o pedido para a Contratação de empresa para
publicações em diário oflcial proprio do Município e Jornal de Grande Circulação
no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os diversos
setores desta Prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso
a lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111, Sistema de Transparência
para atender a Lei 13112009, conforme especificações e quantitativos descritos no

Termo de Referência do Edital, vem autorizar a deflagração da Licitação, na

modalidade Pregão Presencial, devendo o edital elaborado na forma da lei,

conferido pelo jurídico, ser publicado, a fim de que o Pregoeiro e sua equipe de
apoio possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em vigor.

Souto Soares - Bahia, 18 de Maio de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal

Useradm
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segunda-feira , 22 de maio de 2023 | Ano VII - Edição n' 0l 079 | Cademo 1 Diório oficiolao Mg;rlcíplo [@
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Avtso DE LrclrAÇÃo
PREGÂO PRESENCIAL N. OO3i2O23

A prefeitura Municlpal de Souto Soares/BA, publica a licitaÉo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n"
OO3|2O23. Objeto; Contralação de empresa especializada em serviços de publicações em diário oÍicial próprio

do Município e jornal de grande circulaÇão no Estado da Bahia em meio eletÍÔnico e impresso para atender os

diversos sêtores desta Preíeitura, Home Page institucional, para cumprimento do Sistema de Transparêncta
Municipal, Lei no 131/2009, e a Lei de Acesso a lnformação n" 12.52712011, conforme especiÍicações constantes
no Anexo l, do Edital e demais anexos. Tipo: Menor Preço Por Global. Julgamento: 01106t2O23 às 14:30h. O

Edital está disponível no site www.soutosoares.ba.gov.br- lnÍormaçÕes pelo t€lefone (75) 3339-2150. Souto

Soares/BA, 2210512023. Amâury Alves Batista Junior - Pregoeiro-

Ruá Eutaclo Yiana I
q Ceqtro, I ,§outo Sqareq:pett;l 

.t1,,i

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
F29C5558E79A1 O9D3O9AODEAABE591 A9
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITI]RA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EDITAL PREGÃO PRESENC]AL NO OO3/2023

Este Pregáo será regido pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Comptemãnt ar n" 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto no 789212013 de 23.01 .2013,

OBJETO

Constitui objeto desta licitaçáo a Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e Jornal

de Grande Circulaçáo no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta
prefeitura, Home Éage institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformaçáo para cumprimento da Lei no

12.5271j1, Sistema dé Transparência para atender a Lei 13112009, contendo os seguintes itens editáveis: estrutura

organizacional, receita/despesa, licitagões, contratos, obras públicas, servidores, diárias, de interesse da Secretaria

Münicipal de Administração Geral, coniorme condições, quantidades e exigências estabelecida no termo de referência.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Horário: 14:30h (quatoze horas e trinta minutos)Data: 0110612023

Processo Administrativo: 02012023Referência de Tempo: Horário de Brasília

CONDUçÃO DO pROCESSO: Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Amaury Alves Batista Junior e equipe de

apoio designados pelo Decreto/GP no 222 de 10 de janeiro de 2022'

LOCAL: prefeitura Municipal de Souto Soares, situada na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, na cidade de Souto

Soares/BA, CEp 46.990-0ô0, Fone: (75) 3339-2150, e-mail: licitacaocol@soutosoares.ba.oov.br

Senhor Licitante,

lnformamos que a comunicação de eventuais alteraçóes e retiÍicações no instrumento. convocatório, bem como

informações adicionais sobre a presente licitação, estarão disponíveis lo site:

www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/omsoutosoares/home, sendo responsabilidade exclusiva do licitante o

acornpanhamento de possíveis alteraçóes através do referido site'

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de souto soares ou ocorrendo qualquer fato.superveniente que impeça

a realizaçáo do presente e,ertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

iuúsequénte, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2023

1. PREÂMBULO:

1.1. O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Juridica de Direito Público, situado na Av. José

Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, neste ato representado pelo seu atual Gestor o Sr. ANDRÉ LUIZ

SAMPAIO CÀRDOSO torna público que, realizará licitaçâo na modalidade PREGAO, na forma PRESENCIAL, do tipo
,,MENOR PREçO POR ITEM", o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal no

1O.52O12OO2, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei no. 8.666/1993, de 21.06.1993, Lei Complementar'123/2006 de

14.12.2006 e suas alteraçÕes.

1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações e Contratos, desta Prefeitura

Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, no período de 2210512023 a 0110612023, bem

como, estará disponível no site: www.soutosoares.ba'oov.br

2. OBJETO DA LICITACÃO:

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa para publicações em diário oÍicial próprio do Município e Jornal

de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta

Prefeitura, Home Páge institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111,

Sistema de Transpaiência para atender a Lei 131t2009, contendo os seguintes itens editáveis: estrutura organizacional,

receita/despesa, iicitaçÕes, contratos, obras públicas, servidores, diárias, de interesse da Secretaria Municipal de

Administraçáo Geral, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecida no lermo de referência.

3. DA FORMA DE APRESENTACÃO DOS ENVELOPES:

3.i Os interessados, no dia, hora e local Ílxado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, deverão

entregar os seus envelopes contendo as Proposta de Preços (Envelope no 01) e os Documentos de Habilitaçáo

(Envelope no 02) devidamente Íechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte eíerna os

seguintes dizeres:

ENVELOPE NO Oí - PROPOSTA DE PRECOS

MZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO
PREGÃO PRESENCIAL. NO OO3/2023
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

3.2 A declaraçáo do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital'

conforme Anexo V, deverá ser apresentada por fora de envelope, juntamente com a Carta de Credenciamento, conforme

itemTeAnexolV.

4. DAS CONDICÔES DE PARTICIPACÃOI

4.i. poderão participar deste pregão, as empresas inleressadas do ramo, que atenderem a todas as exigências deste

edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2. Náo poderáo participar da presente licitação' as empresas que:

a) Em processo de falência, de fusão, de cisáo, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso

de credores, em dissolução ou em liquidaÉo;
à-t1 Soreni" será aceitá participaÉo de êmpresa em recuperação judicial ou eírajudicial, desde que apresente o Plano

de ilecuperação homologaoo pàtoluizo competente e em pleno vigor, sem prejuÍzo a todos os requisitos de habilitação

econômico-Íinanceira estabelecidos no edital.
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito

Federal, inclusive administração direta e indireta, de acordo com o Art. 87, inciso lV da Lei 8.666/93.
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c) Suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Souto Soares, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo, nos moldes do art. 87, lV,

da Lei no 8.666/93 bem como aquelas relacionadas no art. 90 da Lei no 8.666/93;
d) lmpedida de licitar com a Administraçáo Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive
administração direta e indireta, de acordo com o Art. 70 da Lei Federal 10.520102.

e) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de

constituição;
f) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade crntratante ou responsável pela licitaÉo;
g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatÍvel deste certame;
h) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que nâo agem representando interesse econômico em comum,
i) Estrangeiras que não funcionem no PaÍs.

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderâo ser realizados por qualquer pessoa,

inclusive licitanle, e deverão ser feitos ao Pregoeiro, até o 3o (terceiro) dia útil da data designada paru a abertura da

sessão pública.

5.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,

preferencialmente por meio eletrônico via internet através do e-mail: www,licitacaocol@soutosoares.ba.oov.br.

5.3. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razáo Social e nome

do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íisica).

S.4. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento dó pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

6. DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até o 30 (terceiro) dia útil da data designada para a

abertura da sessão pública, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

6.2. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a(o) Pregoeiro(a) via e-mail no endereço:

www.licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou protocolado na sala do setor de licitação, localizada na Av. José Sampaio, no

08, Centro - Souto Soares/BA.

6.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

6.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal como

se dele Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

6.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro' nos

autos do processo de licitação.

6.7. eualquer modificação no Edital que implique em reformulaçáo das propostas de preços exige divulgação pelo

mesmo instrumento de publicaçao em que se deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas.

7. DO CREDENCIAMENTO:

7.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante estatuto/contrato social,

ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente.

7.2. Entende-se por documento credencial:

a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou dirigente da empresa licitante;
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b) Procuraçâo ou documento equivalente do licitante, nos modelos do Anexo lV deste Edital;

c) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste Edital,
conforme Anexo V;

d) Declaração ou documento equivalente emitido por meio eletrônico nos sites específicos de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (quando for o caso), para Íins de aplicação do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n.o 123.

7.3. O credenciamento deverá ser entregue ao pregoeiro em separado dos envelopes A e B, e apresentado em forma de

carta em papel timbrado da licitante, ou por procuração (COM FIRMA RECONHECIDA), contendo identiÍicação do

credenciado (nome, número de identidade e do CPF) e, devidamente assinado pelo titular ou representante legal da
licitante.

7.3.1. Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, Íirmar contrato, enÍim,
para praticar em nome do licitante todos os atos pertinentes a este Pregâo, conforme modelo anexo.

7.4. Quando a licitante se Íizer representar por sócio, além dos documentos relacionados no item 6.2, com exceção da
procuração ou credencial, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, em ópia autenticada ou cópia simples

acompanhada do original para verificação no certame:

a) Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa;

7.5. Quando a licitante se fizer representar por credenciado, além dos documentos relacionados no item 6.2, deverá

apresentar junto com a credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cÓpia simples

acompanhada do original para veriÍicação no certame:

a) Cópia da cédula de identidade do credenciado;

7.6. O pregoeiro poderá autenticar cópias de documentos relativos ao credenciamento, desde que acompanhados dos

originais.

7.1 . Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante, e, de igual forma, cada licitante sÓ poderá credenciar

um representante.

7.8. O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de

interposição de recurso, enÍim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de

Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão.

7.8.1. Neste caso, o licitante Íicará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

7.g. A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de formular lances e manifestar a intençáo

de recurso.

7.10. Juntamente com o credenciamento, será exigida a Declaraçâo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa

de pequeno Porte, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.o 123.

I .10.1. A não apresentação da declaração mencionada no item acima ou outro documento que comprove a situação atual

da empresa, acarretará na inaplicabilidade do tratamento diÍerenciado, previsto na Lei Complementar 12312006' para o

licitante, náo podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação.

7.1O.2 Adeclaração de que trata o item 7.10, deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal, em site especÍfico,

podendo ser substituída por documento assinado por profissional contábil, acompanhado do selo do responsável pelo

CRC.

8. DA PROPOSTA DE PRECO íENVELOPE N'í):
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8.í A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste ato convocatório, redigida em papel

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, em estrita observância às especiÍlcações contidas neste edital, assinada pelo seu titular ou representante
legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone/e-mail, contato da empresa.

b) Marca e descrição detalhada do objeto.

c) Preço unitário com até duas casas decimais, para o item expresso em moeda nacional, bem como preço total do

item e preço total da proposta (em algarismo e por extenso), observando a unidade de medida constante na planilha

orçamentária, inclusas todas as despesas com tributos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas, para

entrega na cidade compradora.

b.1) Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total do item, prevalecerá o valor unitário.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

e) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condiçáo de
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das
faturas

8.2. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o produto ofertado, bem

como informações que constem em catálogos, entretanto, necessárias ao julgamento objetivo, conforme especiÍicações

do produto solicitado.

8.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para

fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, paraÍiscais, fretes,

seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especiÍicações do

obpto ticitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

8.4. Ao elaborar a proposta de preços a licitante deverá observar cautelosamente o valor unitário ofertado para o item e o

valor total da proposta, pois não será aceita pelo pregoeiro, em hipótese alguma, a sua desistência, a não ser que seja

considerado que o valor ofertado seja inexequível.

8.S. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou

criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na

forma da Lei.

8.6. Os tributos, emolumentos, contribuiçÕes sociais, Íiscais, paraÍiscais e custos que sejam devidos em decorrência

direta ou indireta do objeto desta licitaçáo, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma

Tributária, neste caso, a licitante.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO (ENVELOPE N" 2I:

g.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os

requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçáo:

9.1.1 Habilitação Jurídica

a) Documento de identiÍicação, com Íoto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante.

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, quando for sociedades empresárias e no caso de

sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores;
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-se de sociedade nâo

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradores;

f) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br.

g) Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorizaçáo para

iúncionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva.

PARÁGRAFO ÚHICO:

9.1.2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Conjunta Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, incluindo Contribuições Sociais;

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do

licitante;

f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaçâo de

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

9.1.3. Qualificação Técnica

a) Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objeto desta licitação' ou

côm o item pértinente, por meio da apresentação de atestados, no mínimo 01 (um), fornecidos por pessoas juridicas de

direito público, ou pessoa jurídica de direito privado.

b) O (s) atestado(s) solicitado(s) no item anterior poderá ser diligenciado de acordo com o parágrafo 30 do art.43, da Lei

Federal no 8.666/93;

c) Estar emitido em papel timbrado da empresa/órgáo e estar assinado e carimbado por representante legal,

d) Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos apresentados com assinaturas de

Éraà"i., e/ou presidentes ou membios de comissÕes de licitaçÕes, em virtude destes servidores náo terem

conipetência legal para atestarem recebimentos de mercadorias'

f) Alvará de Licença e Funcionamento;

g) certiÍicado de Registro de Programa de computador, emitido pelo lNPl;

h) Termo de Cessão de Uso de Software

9.1.4 Qualificação Econômico'Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de

emissão de Ão máximo 90 dias, anteriores à data Íixada para a sessão de abertura da licitação.

6



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

b) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participaçáo, em licitações, desde que amparadas em

certidão emitida pela instância judicial competente aÍirmando que a interessada está apta econÔmica e Íinanceiramente a
participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU - Plenário - 120112020

9.1.5. Requisitos de Cumprimento do Edital

a) Declaraçâo de não empregar menor, conforme Anexo lll.

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

10.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes:

a)
b)

A credencial do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo.
Cópia do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de

tal investidura.
Os envelopes de n0 01 - Proposta e no 02 - Habilitaçáo devidamente identificados e lacrados.
A Declaração de Comprometimento de Habilitaçáo;
Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que

assim se enquadrarem).

c)
d)
e)

fi.Z. fâo logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o pregoeiro comunicará aos
presentes que a partir daquele momento náo mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

10.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver
feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto na alÍnea'a', do

item 10.1.

10.4. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das

licitantes, o pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando

todas as suas folhas.

10.S. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e

aceito pelo pregoeiro.

íí. DO JULGAMENTO:

11.1. O julgamento da licitaçáo será dividido em duas etapas (Classificação das propostas eHabilitação) e obedecerá'
quanto á cÉssificaçao das propostas, ao critério do menor preço por item, do objeto deste Edital.

11.2. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes,

classiÍicaçáo das propostas pâssÍveis'deôfertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classiÍicação final

das propóstas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classiÍicada, quanto ao valor;

11.3. Durante a etapa de lances náo será permitido o uso de celulares pa,a a consulta de preços. Quando convocado

pelo pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligaçôes para consulta dg preÇos, ou estiver ausente da sala de licitaçÕes seja

qual ior õ motivo, o mesmo perâerá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item;

11.4. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não

esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço

apurado na pesquisa de mercado.

11.5. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
,,Documentos de Habilitaçãó" Oa ticiiante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente Edital.

11.6. Etapa de Classificação de Preços:
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'1 1.6.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

11.6.2. O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do objeto da presente licitaçâo e os respectivos valores ofertados.

11.6.3. O pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

11.6.4. O pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada ltem e aquelas licitantes que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para que seus autores participem dos lances verbais.

11.6.5. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas parua etapa de lances verbais, conforme subitem

será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (uma vírgula dez), desprezando-se a terceira casa

decimal.

11.6.6. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condiçóes definidas no subitem

anterior, o pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

11.6.7. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das

licitantes dasõificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de Íorma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes, Íicando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

11.6.8. O pregoeiro convidará os representantes das licitantes classiÍicadas (para os lances verbais), a apresentarem,

individualmenÉ, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo

sequencialmente, em ordem decrescente de valor.

11.6.9. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido.

.ti.6.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,

exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

11.6.11. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo pregoeiro' implicará

na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, Íicando sua última

proposta registrada para classiÍlcação, na Íinal da etapa competitiva.

11.6.12. Caso nâo se efetive nenhum lance verbal, será veriflcado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado para a contrataçâo.

1 1 .6.1 3. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da

primeira classiÍicada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.

11.6.1,4. Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

11.6.15. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e nâo se realizem lances verbais, o

desempate se fará por sorteio, em ato pÚblico, na mesma sessão do Pregáo'

11.6.16. Nas situações previstas nos subitens 11.6.12 e 11.6.15, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o

representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administraçáo.

1j.6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as sanções

administrativas constantes do item 13 do termo de referência anexo deste Edital.

11.6.1g. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, descontos,

vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

11.6.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerão as da ProPosta.
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1í.7 Tratamento das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados

11.7.'l . No caso de participaçáo de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o

disposto na Lei Complementar no 123/06, notadamente os seus afts. 42 a 49 e suas alterações.

11.7.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condiçÕes do

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123106 e suas

alterações.

11.7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art.30 da Lei Complementar no 123106 e não

possuirem quaisquer dos impedimenlos do § 40 do artigo citado, deverão apresentar declaração que cumprem os

requisitos legais para a qualiiicação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.

11.7.4. O não atendimento do disposto neste item implicará renúncia ao direito de fruir dos benefícios estabelecidos na

Lei Complemêntar no 12312006, alterada pela Lei complementar no 14712014, na presente licitaçáo.

11'.7.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restri$o de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § í " da LC n" 123, de 2006.

í 1.8. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante vencedora e Adjudicação:

11.g.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 11.6 e 11.7 deste Edital, e sendo aceitávela proposta classiÍicada

em primeiro lugar, o pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilitaçáo" desta

licitante.

11.g.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitaçáo na presente

licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

11.g.3. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito

de comprovação da iegularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.g.4. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno porte

terá assegurado o frazo de 0s (cinco) dias úteis, prorrogáveis.por igual período, a critério da Administraçáo PÚblica' caso

apresentã alguma restrição pertinente à documentãçáo dê regularidade fiscal, paa a devida regularização da

documentaçãó, pag"menio ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com

efeito, negativa.

parágrafo único - A não regulariza$o da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência

do dileito à contratação, seniprejuizô das sanções previstas no Art. 81 da Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, sendo

facultado à Administra-çãã 
"dnró"rr 

os licitaÁtes iemanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

11.g.S. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada veneedora, sendo-lhe

aoluoicaoo o objeto da licitação, peto pró[rio pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

intârposição, e pela autoridaáe titular do Orgao prómotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que

improvisós, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

11.g.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua

aceitabilidade e proc,edendo à habilitãção da licitante, na oàem de classiÍicaÉo, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma propõit, qr" atenda áo edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o

objeto do certame, Pelo Pregoeiro.

11.g.7. Da sessão do pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas

escritas e as propostas vãrbais Ílnais apresentadas, a ordem de classiÍicação, a análise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, d'evendo ser a mesma assinada, ao Íinal, pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e

pelo(s) ?epresentante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão'

11.g.g. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes náo declaradas vencedoras permanecerão

em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora' Após
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esse fato, Íicarão por vinte dias correntes à disposiçâo das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam
retirados, serão destruÍdos.

11.8.9. Ao Íinal da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo

pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitaçáo à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos

a Aútoridade Competente da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, para homologação do certame e decisão quanto à

contratação. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para

apreciaçáo e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitaçáo à licitante vencedora, homologação

do certame e decisão quanto à contrataçâo.

í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 . Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da sÍntese das suas razões, podendo juntar

memoriais no prazo de 03 (três) dias, Íicando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à licitante vencedora.

12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

12.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal

de Souto Soares-BA, sito na Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA;

12.5. Afase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo pregoeiro, que consultará as licitantes representadas sobre

sua intençáo de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do

término da sessão.

12.5.1 . Também seráo conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas.

12. DA ATA. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, a partir da convocaçáo, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis

para a assinatura do cóntrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

12.2. para a Íormalizaerâo do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo'

número de inscriçáo nó Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de ldentidade, endereço de residência, e-mail

pessoal, e-mail inltitucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame.

í2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato ou

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

12.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração'

,12.5. O aceite d O conlrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de

que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no

8.666, de 1993;
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

"j 
, contrrtada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e

reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei'

12.6. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no termo de referência.

10

ir., ,,' l. i r'



ESTADO DA BAHIA
PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

12.7. Na assinatura do contrato ou d O contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou d O contrato.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato ou O contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais

cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para,

após a tomprovaçao dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato ou O contrato.

í3. DA FISCALIZACÃO

13.1 . As regras acerca da Íiscalização do contrato são de acordo conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados

em 25 de Éraio de 2023 no Diárió OÍicial do Municipio. A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do servidor

Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as

atribriÇões de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,

publicádo em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do

Município.

í4. REAJUSTE E REEQUILTBRIO ECONOMICO FINANCE!RO

14.1. As regras acerca do reajustamento e reequilíbrio em sentido geral do valor d O contrato/contrato são as

estabelecidaê no Termo de Referência, anexo a este Edital'

í5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

15.1. Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços de fornecedores, é

desnecessária, por ocasião dõ edital, a'indicação da respectiva dotação orçamentária, sendo exigível apenas quando da

efetiva contratação/e ou emissão de empenho; conforme o art. 62 da Lei no 8'666/93'

1S.2. As despesas decorrentes do CONTRATO ocorrerão pela fonte de recurso dos órgãos gerenciador e participante(s)

do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que

o substitua, cujo-s elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as

condições estabelecidas no processo licitatório

í6. DO PRAZO. CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1 6.1 . As regras acerca do Prazo, Entrega e Recebimento no Termo de Referência, anexo a este Edital'

17. DO PAGAMENTO:

1 7.1 . As regras acerct do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital'

í8. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:

1g.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência'

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVA:

1 g.1 . As regras acerca das sanções administrativa são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital'

20. DISPOSICÕES GERAIS

20.1.Dasessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata da Sessão'

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e rrá ,árioâa" luriãica, mãoiante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para íins de habilitaçáo e classiÍicação'

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo'
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20.4. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.08. Em caso de divergência entre disposi@es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

20.0g. Os elementos constitutivos deste Edital são compostos dos seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO ll - Modelo Formulário de Proposta de Preços;
c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores;

d) ANEXO lV - Carta de Credenciamento
ei eleXO V - Modelo de Declaraçáo de Cumprimento e Requisito de Habilitaçáo;

I AUeXO Vt - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP/Equiparados
g) ANEXO Vll- Minuta d O contrato;

20.10. euaisquer esclarecimentos e informaçóes adicionais sobre esta Licitação, poderão ser solicitados à Comissáo
permanente O'e ticitaçao - CpL, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, pelo telefone (75) 3339-215012128' alé

um dia útil anterior a data de apresentaçáo das propostas.

Souto Soares-B{,22 de maio de2023

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OO3/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TNTRODUçÃO

t. oB.tETo

1.1 O presente Termo de referência tem por objeto Contratação de empresa para publicaçóes em diário oficial próprio do

Município e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os

diversos setores desta PreÍeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformação para

cumprimento da Lei no 12.527111 , Sistema de Transparência para atender aLei 13112009, contendo os seguintes

itens editáveis: estrutura organizacional, receita/despesa, licitaçóes, contratos, obras pÚblicas, servidores, diárias, de

interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, e,onforme condi@es, quantidades e exigências

estabelecida no termo de referência.

2. JUSTIFrcATIYAS

2.í. Justificativas da Necessidade do Objeto

2.1 . 1 . Justiflcamos a necessidade da contratação em apreço, considerando a municipalidade move no decorrer do ano na

elaboraçáo de cardápios que visam o atendimento das ações e campanhas dos programas vinculados a área da

eOucaçáo, Saúde com o fornecimento de alimentação aos pacientes do hospital municipal, bem como atender aos

progra;1"s da Assistência Social, como CRAS, CREAS, o qual tem por objetivo gerar resultados positivos e satisfatÓrio

para a população.

3, .EAS]:ESRE9JFi§hçÕE§ E QUANTIDADESTHS",IIIUHPA§

3.1. A quantidade máxima que poderá ser contratada através do presente procedimento será:

01 Software de diagramação diário oficialon-line com edições
diárias, ceftificação digital (lCP Brasil) e Home Page institucional,
para comprimir a Leide Acesso a lnformação para cumprimento
da Leino 12.527/11, SlsÍema de Transparência para atender a

Lei 131/2009. Contendo os seguinÍes itens editáveis: estrutura

org a n izacion al, receita/despesa, licitações, contratos, obras
p(tblicas, seruidores, diárias

UM/Mensal 12 Meses

Publicações com Divulgação em iornais de grande circulação do

Estado da Bahia

UM/Mensal02

4if,POVALOHE§$Fí.ânQ

4.1 o preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se em consideração a

p"rqri* no banco Oe pieiá á iom potenciais fornecedores, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a

importância de R$ a9.000,00 (quarenta e nove mil reais)

1Vgtrtr;:itl

01 Software de diagramaçáo diário oficial
on-line com ediçÕes diárias, ceftificação
digital (lCP Brasil) e Home Page
institucional, para comprimir a Leide
Ácesso a lnformação para cumprimento
da Leino 12.527/11, Sistema de
Transparência para atender a Lei

UM/Mensal 12 Meses R$ í.930,55 R$ 23.166,66
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Especificações:

a) A redação da matéria a ser publicada pela detentora será enviada por meio eletrônico (sistema de envio de publicação

da empresa vencedora), onde constará também a quantidade de vezes que a matéria deverá ser publicada.

b) A sociedade empresarial detentora da ata do Pregão Presencial deverá realizar a publicação, no prazo de ate 24 (vinte

e quatro) horas após o envio da matéria pelo Município.

f) A detentora da Ata do Pregão Presencial deverá disponibilizar imediatamente após a publicação, link, para que o
município possa comprovar a publicação.

g) Os serviços objeto deste, serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade do Município.

4.1 FINALIDADE
Contrataçao Oé empresa especializada em serviços de publicaçáo em Jornal de Grande Circulação do Estado da Bahia,

Diário Oficial da União, Diário OÍlcial do Estado e Diário OÍicial Próprio do Município, assinado dlgitalmente, atendendo as

normas do ICP - Brasil, em conformidade com a MP 2.200-2, 24 de agosto de 2001 e permitir as publicações que

determina alei 13112009, para publicidade dos atos legais da prefeitura municipal e demais especiÍicações constantes no

termo de referencia.

Contratação de empresa para licenciamento de software para cumprir a Lei n0 12.527111 e legislação correlata, com

divulgação de atos oficiais, promovendo o desenvolvimento das políticas públicas.

A contratação visa à promoção do acesso à informação e transparência administrativa, a modemizaçáo e eÍicientizar as

atividades ãa Administração Pública, em observância do arl.37, caput, da Constituição Federal e as normas contidas nas

Leis Ordinárias ns' 4.320t64,8.666/93, 9.755/98, 10.994/04, 12.U9,8.159/91 e 12.682112,9.755/98, e, sobretudo, da

12.527t11, bem como, Leis Complementares nso 101/01 e 131/09 e da lN do TCU n.o 28199, para garantir a transparência

e o pleno a@sso aos atos oÍlciais emanados pela Administração Municipal, em tempo real, bem como arts. 60, 156, 158,

159; i96, 198 da CF/88, na Constituiçáo Estadual e art.43 da Lei Federal no 8.080/90, Resolução no 127712008 do

Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia.

4.2 OAANALISE TECNICA DOS SISTEMAS
Considerando a necessidade de verificaçáo do atendimento das especificações técnicas exigidas neste Termo de

Referencia, o licitante declarado provisoriamente vencedor depois da etapa de lances verbais, detentor da proposta mais

vantajosa, terá o seu sistema avaliado pelo pregoeiro. A análise será de forma objetiva e clara, de acordo com o
cumprimento dos dispositivos citados abaixo (Lote 1,2,3). Somente passará paÍaa fase de habilitaçáo o licitante que

atender a todas as funcionalidades, caso náo ocona, será convocado o segundo colocado na fase de lances, e assim,

sucessivamente.

4.3 RECONHECIMENTO

4.3.1 - Comprovar através de Lei o Titulo de Utilidade Publica Municipal em caso de lnstituto, Associaçáo,

Fundação ou congêneres na sede da mesma;
4.3.2 - Comprovai através de Lei o Titulo de Utilidade Publica Estadual em caso de lnstituto, Associaçáo, Fundação

ou congêneres no estado onde tem o seu domicilio,
4.3.3 --Registro do software junto ao lnstituto Nacional de Propriedade lndustrial (lNPl) ou protocolo de inscriçáo
junto ao lNPl Para registro.

4.4 EXIGENCIAS OPÉRACIONAIS

131/2009. Contendo os segu,nfes iÍens
editáveis: estrutura organizacional,
receita/despesa, licitações, contratos,
ob ra s p (t bl icas, seruidores, d iári as

02 Publicações com Divulgaçáo em iornais
de grande circulação do Estado da
Bahia

UM/Mensal 250 R$ í03,33 R$ 25.833,34
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a) A empresa contratada disponibilizará sistema que possua homepage, com gerenciador de publicação
na imprensa oÍicial eletrônica e em jornais de grande circulação do Estado da Bahia e Diários Oficiais da Uniáo
e do Estado da Bahia, utilizando-se de ferramenta tecnológica que garanta a autenticidade, integridade,
validade jurídica de documentos e realizaçáo de transação eletrônicas seguras, conforme art. 1o, MP no 2.200-
2101 , bem como que realize backup e possua firewall.

b) O sistema da homepage possuirá ferramentas que atendam aos seguintes requisitos:

1. Lei de Acesso à lnformação - 12.527111 . Art. 80. § 1o Na divulgaçáo das informações a que se refere o
caput, deverão constar, no mínimo: I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; ll - registros de quaisquer repasses
ou transferências de recursos financeiros; lll - registros das despesas; lV - informações concernentes a
procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos
celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgáos e
entidades; Vl - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

2. Lei de Acesso à lnformaçáo - 12.527111. Art. 80. § 30 Os sÍtios de que trata o § 20 deverão, na forma de
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: I - conter Íerramenta de pesquisa de conteúdo
que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão; ll - possibilitar a gravaçáo de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; lll - possibilitar o
acesso automatizado por sistemas eíernos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; lV -
divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutura$o da informação; V - garantir a autenticidade e a
integridade das informações disponíveis para acesso; Vl - manter atualizadas as informações disponíveis
para acesso; Vll - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sitio; Vlll - adotar as medidas necessárias para garantir a
acessibilidade de conteúdo para pêssoas com deÍiciência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, e do art. 90 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com DeÍiciência, aprovada pelo
Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008.

3. Lei n.o 8.666/93, art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da AdministraÉo Pública que
realizem Írequentemente licitaçóes manterão registros cadastrais dos Fornecedores para efeito de
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.

4. LC n.o 131/09.

5. Lei no '12.52711 1. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a inÍormaçÕes aos órgãos
e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido c,onter a identificaçáo

do requerente e a especificação da informaçáo requerida. Os órgãos e entidades do poder público devem
viabilizar altemativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oÍiciais na intemet.

6. Sistema deve possibilitar a veiculaçáo das publicações realizadas nos jornais de grande circulação do
Estado da Bahia e nos Diários OÍiciais da União e do Estado da Bahia, vinculados à edição do diário prÓprio

municipal.

7. Lei n.o 9.755/98 e lnstrução Normativa do TCU N.o 28199 Contas Publicas.

8. Ferramenta de imprensa oÍicial eletrônico (MP no 2.200-2101) deverá publicar as edições da imprensa

oficial da preÍeitura na internet, em formato PDF, disponibilizando extrato de publicação que mostra a data da
publicação, número da ediçáo, descrição sucinta do conteúdo da ediçáo, em arquivo PDF assinado

digitalmente pela licitante, com busca por edição, palavra-chave dentro do parâmetro de indexaçáo e data de
publicaçâo.
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9. A ferramenta tecnológica funcionará somente via web e armazenará as edições e demais dados em
datacenter da Contratada, devidamente certificado pelo ICP-Brasil, com base na Medida Provisória no 2.200-
2t01.

10. Organizaçáo, digitalizaçáo de documentos e indexaçâo em Software GED em sistema desktop com
CertiÍicado Digital e assinatura digital no momento que o documento em PDF for indexado na ferramenta
para atender a Lei Federal 12.68212012.

5r'Do. PRAZQ.",CON DtçÕE§ip#,iE!ffigsEiiBEçEHtH ENÍ$p.ffiHJHTn

5.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades de consumo da administraçáo
pública, sendo de forma parcelada, após confirmação do recebimento da solicitaçáo do Departamento de Compras, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.2. A entrega dos serviços será disponibilizada de forma on-line, através de acesso à intemet.

5.3. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em
local indicado por servidor responsável pelo recebimento, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

5.4. Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante
vencedora que Íicará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, Íicando entendido que correrão por sua conta e

risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

5.5. Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender as especificações
deÍinidas no Termo de Referência, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada.

5.6. Para entrega do material, de acordo com o cronograma e solicitaçáo do Departamento de Compras, o horário
compreende das th às 12h e das 14h às 16h, diretamente no local informado.

5.7. Na hipótese da não aceitaçáo do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 2 (dois) dias

contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias.

5.8. A Secretaria terá o ptazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que Íoi entregue, lavrando o
termo de recebimento definitivo ou notificando a contratadapara substituição do objeto entregue em desacordo com as

especificações.

5.9. O recebimento provisório ou deÍinitivo náo exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execuçáo do

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções.

0irDorPAGAU|"ENTO

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias

após o ioáecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável,

desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal.

6.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo

constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar
acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo setor de compras responsável pelo

pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

6.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

à DÍvida Ativa da União; 
-Débitos 

Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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6.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigaÉo
Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s)

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7li,PA vtG Êt*sn, Eilp,A RUB ul§l PHpE §qi*ON r BâTp

7 .1 . O contrato a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação de seu extrato, sendo

vedada sua prorrogação.

7.2. O contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, após assinada e homologada, será

disponibilizada no site oÍlcial da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA durante sua vigência.

8. DA'FoB!íÂLIzAÇÃo;QAiARF$SHHrRhÍ"Ç;:DAiÇ0N.rBâr*ç,p-Fmi§§aa Dmo-r*RE;EiíPENIí0

8.1. Após a assinatura da ARP / CONTRATO tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação

com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empénho de despesas, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei

no 8.666/93.

8.1.1. Com base no Caput do Art.62, c/c com o § 4'do mesmo artigo da Lei n.o 8.666/93, poderá ser dispensado o

Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho.

8.2. O (s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade d O contrato.

8.3. O(s) contrato(s) a ser Íirmado(s) em decorrência da ARP / CONTRATO oriunda desta licitaçáo poderá ser rescindido

a qualquer tempo independente de notificaçáo ou interpela@es judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos

previstos nos arts. 77 e78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93.

9.1. A fiscalizago e acompanhamento da execução da ARP / CONTRATO será efetuada por representante do Órgão

Gerenciador por ele designado de acordo com as condições constantes na Ata, observando-se no que couber ao fiscal,

as obrigaçõei elencadai neste Termo atribuídas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 67 da Lei

8.666/93.

g.2. A Fiscalização exercida por interesse do Órgáo Gestor não exclui nem reduz a responsabilidade da

Fornecedora/Detentora, durante a vigência da ARP / CONTRATO, por danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conÍorme art. 70 da Lei no 8.666/93.

g.2.1. A atuação ou eventual omissão da Fiscalizaçâo durante a entrega do objeto e vigência da ARP / CONTRATO, não

poderá ser invocada para eximir a Fomecedora das responsabilidades e obrigaçÕes assumidas para a execução do

objeto.

9.3. euaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fomecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas pela

Fornecedoia sem ônus para o Órgão Gerenciador'

g.4. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de correspondência oÍicial e

anotaçÕes ou registros acerca da execução do objeto.

íor1DABEy.t§Âoiffi.uolsffi§ElhilrE"ilffiô,§*l,,REÇi§ffi l*Tfi Hrr#l

1 0.1 . Os preços registrados, durante a vigência da ARP / CONTRATO, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

devidamente comprovadas, podendo serievistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

10.2. Cabe ao órgão Solicitante promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas

na alínea "d" do inciso lldo caput do art' 65 da Leino 8.666, de 1993'
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10.3. O órgão Solicitante efetuará o monitoramento dos preços praticados no mer€do nacional/regional, e em €sos de
preços superiores, poderá convocar a Fornecedoru para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser Íixado será

validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

10.4. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o Órgão Solicitante deverá proceder à revogaçáo da ARP / CONTRATO,
adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

10.5. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei n.o 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP / CONTRATO e iniciar outro procedimento

licitatório.

10.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP / CONTRATO;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa

aceitável;
c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou;

d) Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520,

de2OO2.

10.6.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do Órgão

Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ARP / CONTRATO, devidamente comprovados e justificados nas seguintes

hipóteses:

a) Por razáo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor registrado.

10.6.3. A comunicaÉo do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por

correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR),

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

10.6.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da Detentora, a comunicação será feita por

publicação na imprensa oÍiCial, por 0'1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicaçáo.

íí; DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

11.1. Alem das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666/93 são obrigações das partes:

11.1. Do(s) Fornecedor(es) beneficiário(s) da ARP , CONTRATO:

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local e no prazo estipulados neste Termo de Referência, bem como, na

pioposta apreseÁtada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condiçóes de utilizaçáo' no local

indicado pelo órgáo contratante, sendo observadas as exigências e informações do servidor municipal responsável, sem

nenhum custo oneroso para esta Administraçáo em relação ao fornecimento do objeto;

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo estipulado neste Termo de Referência;

cÍ nespãnrabilizar-se com as deôpesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes)'

entregá, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros

encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento;

d) Arcãr com qualquer prejuízo causado ao material em decorrência de seu transporte;

"i 
Tro""r, repararicorrigir, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, às suas expensas, os materiais caso venham a ser

recusados no ato de r"cibirento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicaçâo das

sanções cabíveis, bem como se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou

fornecimento do objeto;
f) Substituir, no pra2o já estipulado, qualquer material que náo esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou náo esteja em conformidade com as

especiÍicações deste Termo e/ou na nota de empenho;
g) Atendeicom prontidão às reclamaçóes por parte do recebedor do objeto;

É) tvtante1. todas as condições de habilitação exigidas no lnstrumento Convocatório do certame;
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i) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP / CONTRATO, comprovando e justificando seu pedido;
j) lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente causado ao
Órgão Gerenciador/Órgão Participante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de
seus empregados ou prepostos;
k) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade veriÍicada,
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
l) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modiÍicação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se
considerar inteirada eventuais notificaçóes realizadas no endereço constante na ARP / CONTRATO;
m) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da ARP / CONTRATO, por escrito e tão logo
constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigaçáo contratual, para adoção das
providências cabíveis e necessárias;
n) Consultar e certiÍicar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de entrega do material
especificado, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por
parte do fornecedor,

11.2. Do Orgão Gerenciador da ARP / CONTRATO.

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administraçáo deste Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP / CONTRATO:
c) Gerenciar O contrato, acompanhando e fiscalizando sua execugáo;
d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP / CONTRATO;
e) Emitir requisiçáo/solicitação do objeto solicitado para entrega;
f) Receber provisória e deÍinitivamente o material solicitado e efetivamente entregue;
g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora;
Éi Noti1car, formal e tempestivamente, a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da

ARP / CONTRATO;
i) Aplicar as sançÕes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
j) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização

contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário;
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a Íinalidade de verificar sua compatibilidade com os registrados

na ARP / CONTRATO, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando periodicamente

pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP / CONTRATO;
i) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçáo de preços registrados, para Ílns de adequação as

novas condiçÕes de mercado, e de aplicação de penalidades;

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçÕes no procedimento

licitatório;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado n O

contiato outo descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias contrataçõesi .. .

p) Notificar a Fornecedora/Detentora poi escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de

sua responsabilidade;
q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP / CONTRATO desde

que não haja impedimento legal para o ato;

11.2.1 . Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso assumido, a Administração poderá:

a) Liberar ao Íornecedor do compromisso assumido, mediante comunicaçâo antes do pedido de fornecimento, e sem

apticaçao da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo fornecedor não

puder cumprir o comPromisso; e
by Conrocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

í2.-D*po"tiltç"ãsQRs}Àugxr,áEf áffig#l§.:RF,gUR§p,§

12.1. As despesas decorrentes da aquisiçáo correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgáo-Gerenciador

,ã" órgao" Farticipantes, no que couoer, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicos deverão

constarto respectivo Contrato/Ordem de Fomecimento ou Nota de empenho.

1 íJ,Dâ§" §ÂSÇ.ãE§TRFNffiNhPH§
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13.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas e

danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de Referência e sujeitando-se as
penalidades constantes no artigo 7' da Lei n" 10.52012002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n". 8.666/93, conforme disposto:

| - Advertência nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justiÍicada;
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;

ll - Multas nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execuçáo da ARP / CONTRATO/lnstrumento Contratual/Ordem de Autorização para

aquisição em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor global contratado;
b) b) Por atraso injustiÍicado no fornecimento pela Fornecedora ARP / CONTRATO/lnstrumento Contratual/Ordem de
Autorização para aquisição, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pelo Órgão Competente: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP / CONTRATO/lnstrumento Contratual, a Ordem de Autorização para

aquisição, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15o/o (quinze por cento) sobre o valor global

da proposta;
e) Por inexecução total ou parcial injustiÍicada a ARP / CONTRATO/lnstrumento Contratual/Ordem de Autorização para

aquisição: 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente;
f) A aplicação da penalidade de multa náo aÍasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em
licitação ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da Autoridade.

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar ou contratar com a Administraçáo:
a) Por atraso injustificado na execuçáo ARP / CONTRATO/Instrumento Contratual/Ordem de Autorização para aquisição,
superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente alé 02
(dois) anos;
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a ARP / CONTRATO, o Contrato, a Ordem de Autorização para

aquisição, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) anos;
d) Por inexecução total ou parcial injustiÍicada da ARP / CONTRATO/lnstrumento Contratual/Ordem de Autorização para

aquisição: até 02 (dois) anos;
e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitaçáo: até 02 (dois) anos;

lV - lmpedimento de licitar com a Administraçáo e descredenciado no Cadastramento de Fornecedores do Município,

conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 70 da Lei no 10.52O12002:

a) Após convocado, não celebrar a ARP / CONTRATO/Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Náo mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da ARP / CONTRATO/Contrato;
f) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude fiscal;

V - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantôs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes.

13.2. As multas previstas no item ll serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se

for o caso.

13.3. As sanções previstas nos itens l, lll, lV e V do item 14.1, poderáo ser aplicadas juntamente com a do item ll,
facultada a defesa'prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,

onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. í 10 da Lei n' 8.666/93.

13.3.1. As sançóes administrativas serão aplicadas pela Autoridade apÓs a devida notificação e o transcurso do prazo

estabelecido pára a defesa prévia. A notificaçáo deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de correspondência com aviso

de recebimento onde será índicada a conduta considerada irregular, a motivaçáo e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o pÍazo e o local de entrega das razÔes de defesa.
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13.4. A suspensáo do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaraÉo de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

13.5. As sanções previstas nos itens l, ll, lll e lV do subitem 14.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos
participantes, conforme o caso.

'13.6. A sanção prevista no item V do item 14.1 são da competência de autoridade superior competente da Administraçáo,
facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaçáo, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela

autoridade que a aplicou.

14. DÂ§ffiPN$ID,HR ,§ F§-IFII§fit§

14.1. O órgáo Solicitante não está obrigado a adquirir a quantidade totalou parcialdo objeto adjudicado constante n O
contrato a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de Referência são estimativas de consumo.

14.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Prefeitura Municipal de Souto Soares.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023

ANEXO 1I

FORMUúR|O DE PROPOSTA DE PREçOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital, nós abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para o objeto licitado, em
conformidade com o edital mencionado, e declaramos que:

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.o 10.520/02, e
Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores e as cláusulas e condiçÕes constantes deste Edital.

2. Propomos a Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA., o fornecimento do objeto desta licitaçáo, obedecendo às
estipulações do c,orrespondente Pregão e asseverando que:

a) Observaremos, integralmente, as normas, existentes e aplicaveis quanto ao fornecimento do bem, objeto desta
licitação; e,

b) Em caso de divergência do preço apresentado em valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
c) Cotamos como preço para a aquisição do objeto desta licitação, os valores constantes no presente Anexo.
d) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações

decorrentes da licitaçáo;
e) O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias úteis.

3. Até a formalização da contrataçáo esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições
do Edital.

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência)

Total da Proposta: R$ 

- 

( )

Validade da proposta:
Condições e Local de Entrega

Local/Data

Assinatura e Carimbo do CNPJ da Firma

PROPOSTA DE PREçO
TrPO DE LrCrrAÇÃO NUMERO DATA

Pregão Presencial 003/2023 _t_t2023
nnzÁo socrAl:
CNPJ INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO FONE-FAX e-mail
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

ANEXO III

DECLARAçÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa inscrito no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
portador (a) da Carteira de

ldentidade n" e do CPF n" DECLARA, para fins do
disposto no inciso Vdo art.27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condiçâo de aprendiz.

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de

Assinatura e carimbo do CNPJ

(Observação: este documento deverá ser entregue junto com os documentos de habilitação).
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PREGÃO PRESENC]AL . NO OO3I2O23

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

ASSUNTO , objeto do Pregão Presencial - - n.o 003/2023

Designaçáo de Representante

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a). ......, portador (a) da Carteira de ldentidade n.o...........

e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o ........., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de Souto Soares, na modalidade de Pregão Presencial acima mencionado, na qualidade de REPRESENTANTE

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa bem como formular
propostas, oíertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

-de

Aa 2023
Local e data

Carimbo e assinatura

(Reconhecer Firma da assinatura)

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento'
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PREGÃO PRESENCTAL NO OO3/2023

ANEXO V

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO E REOUISITO DE HABILITAçÃO

A empresa
inscrito no CNPJ no ,

legal o (a)
)

por intermédio de seu representante
Sr.

portador

(a) da Carteira de ldentidade n'
seu representante legal infra-assinado para
julho de 2002, publicada no DOU de '18

Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA

cumprimento do previsto no inciso Vll do
de julho de 2002, para Íins do Pregáo
expressamente que cumpre plenamente ,

,art.40 da Lei no 10.52012002, de 17 de
Presencial no 003/2023, da Prefeitura
os requisitos de habilitação exigidos do

e do CPF n" DECLARA, por

Editaldo Pregáo em ePígrafe.

Localedata,-de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs. Esta declaraçáo deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, junto com o credenciamento e

separadamente doó envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitaçáo.
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo seu

administrador/procurador abaixo identifi cado;

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou

(amos) sob o regime de ME/EPP/equiparados, para efeito do disposto na LC 12312006.

Cidade-UF, 
- 

do mês de 

- 

de 2023.

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023
ANEXO VII

MINUTA CONTRATO NO /2023

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, que entre si celebram o MUNICíP|O

DE SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.922.55410001-98 com sede à

Av.José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - tiahia, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ANDRE LUIS SAMPAIO

CARDOSO, dbravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n'
)0«rc()0()0«)«, com sede à xxxxxxxxxxxxxx, denominando-se a partir de agora CoNTRATADA. Resolvem Íirmar o presente

Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no OO312O23, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1gg3 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA- Do Obieto
1.1 . O presente contrato tern por objeto Seleçáo da proposta mais vantajosa para_Contratação de empresa para publicaçÕes

em diário oficial próprio do Muniiípio e Jornal dà Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrÔnico e impresso para

atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformação para

cumprimento da Lei no 12.527111 , Sistema de Transparênõia para atender aLei 13112009, contendo os seguintes itens editáveis:

estrutura organizacional, receita/despesa, licitações, contratos, obras públicas, servidores, diárias, de interesse deste.

cLÁUsUlÀ SEGUNDÁ - Do Prazo e Execução dos Servlços

2.1 A Contratada deverá prestar os serviços descritos na cláusula primeira, nas especificaçóes exigidas;

2.2 Os terÍos a serem publicados pela CONTRATADA deverão ser enviados por meio eletrônico pela CONTRATANTE.

2.3 Os textos deverão ser publicados em dias úteis, conforme demanda da CONTRATANTE.

2.4 As publicações deverão obedecer às regras da legislaçáo vigente'

2.5 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, a partir da assinatura do contrato.

2.6. poderá ocorrer agendamento de publicaçáo, em data(s) a ser(em) deÍinida(s) pela CONTRATANTE.

2.7 O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Administração, que será responsável pelo atesto da Nota Fiscal/Fatura

2.g o objeto será recebido provisoriamente para veriÍicação de que os serviços foram executados de acordo com as

ãxigencias oeóte goitat e, deÍinitivamente, após a constatação de que o objeto atende ao estabelecido neste edital..

2.g O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da pela correta prestaÉo do serviço, devendo o(a)

contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestaçao dbs serviços sem Ônus adicional, que náo atenda as condiçóes de

execuçáo àos serviços'a serem prestados, sob pena'de sei consideradainadimplente, e ficar sujeita à aplicaÉo das penalidades

previstas neste edital.

2.1O A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavran.do o termo de

recebimento definitivo ou notiÍicando a contratadà paia substituiçáo do objeto entregue em desacordo com as especiÍica@es

2.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato'

ficando a mesma obrijada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções

CúUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização dos serviços.

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e Íiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de

Administração, observados os artigos 73a76 da Lei Federal no' 8.666/93.

3.2. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de no 3395' cujo

objeto contrataoo rerrra-ié área dançao sociaie prefeitura'Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de

2023, publicados no Diário Oficial do Município'

3.3. A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no cPF de n.o 035'303'545-

g7, portador da Matricula de n.o s7í, para exercer as atribuiçÕes de Gãstor de contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conÍorme Decreto Municipai de n: 172, de 26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 e Decreto

úúnici'par n" 173, publicad o em 27 de Agosto de 2021 no Diário oÍicial do Município'

CLÁUSULA 1UARTA - Do prcço, Forma de Pagamento, reaiuste, reequilíbio economico-financeirc e altenções

4.1. Fica ajustado o valortotal dô presente contrãto em R$ XXxxXXXXxX de acordo com a planilha abaixo:

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO

DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA: W.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

01 Software de diagramação diáio oficial on-
line com edições diáias, certificação digital
(lCP Brasil) e Home Page institucional, para
compimir a Lei de Acesso a lnformação
para cumpimento da Leino 12.527/11,
SisÍema de Transparência pan atender a
Lei 131/2009. Contendo os segurnÍes iÍens
editáveis: estrutura otganizacional,
receita/despesa, licitações, contratos, obras
p ú bli c as, servrdores, d i á i as

UM/Mensal 12 Meses

02 Publicações com Divulgação em jomais de
grande circulação do Estado da Bahia

UM/Mensal 250

4.2, O pagamento será eíetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias após a

prestaçáo dõs serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não

haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.

4.3. Em caso de irregularidade na emissáo dos documentos Íiscais, o pÂzo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo Íinanceira

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

4.5. Os Os preços são fixos e irreajustáveis.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princÍpio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N' 8.666/93.

4.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. A CONTRATADA ficará

obrigada a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

4.8. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento).

C|ÁUSULA QUINTA - Da Dotação Oryamentária

5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:

IINIDADE ORçAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Munlcipal de Administração Geral
qROJETO/ AítWOeOe, 2OO8 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. De Administração Geral

ELEMENTO DE DESPES A: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE:1500

cLÁusuLA sExTA - Da Vigência

6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia XXXXXXXX.

)LÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Paftes
7.1 . São obrigações das Partes:

7,2. DA CONTRATADA:

7.2.1. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especiÍicado no edital e seus anexos;

7.2.2. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informaçÕes ou provendo acesso à documentação e aos serviços em

execuçáo e atendenào prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

7.2.3. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resultantes da execução;

7.2.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e

da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

7.2.6. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalizaçáo, qualquer anormalidade verificada, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

7.2.7. Preseruar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de

qualquer natureza, decorrentes de sua aÉo,

7.2.8. A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as normas técnicas e de segurança

vigentes;

7.2.9. A empresa contratada se responsabiliza pela prestaçáo dos serviços utilizando para issotodo pessoal técnico qualiÍicado

ao atendimento desta exigência.

7,3. DO CONTRATANTE:
7.3.1 Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato;

7,3.2 Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução;

7.3.3 Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado;

7.3.4 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor;

7.3.5 Notificar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7.3.7 Observar o cumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

7.3.g Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

responsabilidade;

7.3.10 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para o ato;

cLÁUsuLA 1ITAVA - Das SançÕes

8.1. pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA Íicará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e

coniratar com a Administraçáo Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, sem prejuízo da

responsabilização civil e penal cabÍveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no cÉrso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

conseqüenterescisão contratual ;

lll-21o/o (vinte e cinco porcento) sobre o valordo contrato, no caso da adjudicatária, injustiÍicadamente, desistirdo mesmo

oucausar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. para assegurar o cumprimento de obrigações deÍinidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA' a

Administração põOera reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como

executargarantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

g.1.4. As sançÕes previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após

regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

g.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administraçáo por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
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CLÁUSULA NONÁ - DA RESC,SãO

9,1 . O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislaÉo pertinente.

)LÁUSULA DÉclMA- Da Publicação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA- Do FoTo

Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquerdúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e

forma,dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA, XX de )üXXXX de2023.

MUNCIPIO DE SOUTO SOÁRES
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

Nome

b

Nome:
RG: RG
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PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA

pnecÃo PRESENcIAL N' oo3/2023

PROPOSTA QUE FAZ A EMPRESA : IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N's0.631.653/0001-74,
ENDEREÇO: TRAVESSA ANTONIO CARLOS N4eCarUÃes,49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-000

ATRAVES DO SEU MANDATARIO RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
NASCIDO EM2210811976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF NO 667.506.525-49, CARTEIRA NACIONAL DE

HABTLTTAÇÃo N. oz67638t9tt, óRcÃo ExpEDIDoR DEPARTAMENTo ESTADUAL DE TRANSITO - BA,

RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NO(A) COMLTNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL,
CENTRAL, BA,4494OOOO, BRASIL
oescruçeo DE TALHADADO SERVIÇO, CONFORME ANEXO I. Lote I - PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

ITEM DISCRIMINAÇAO UN qUANT Valor Unit RS Valor Global
Rq

01 l: Serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico
Locação e Licenciamento de uso de software,
publicação dos Atos Oficiais e Administrativos

o exercício para viabilizar o cumprimento da

racia participativa e garantia do acesso a

pelo cidadão, com utilização da tecnologia
informação para publicação da transparência

va, financeira e fiscal relacionada. Home

institucional, para cumprimento do Sistema de
rência Municipal, Lei no 13112009, e a Lei de Acesso a

nformação no 1 2.527 I 201 1

MÊS 72 Rs1.650,00 Rs 19.800,00

c2 icações de atos em Jornal de Grande Circulação na

CMxCOL 250 Rs60,00 Rs15.000,00

TOTAIgIObAITRINTA E qUATRO M!t E OITOCENTOS REAIS Rs 34.800,00

ENTREGA: IMEDIATA
DECLAMORAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO AS NORMAS DO ADITAL

CENTRAL BAHIA 01 DE JUNHO DE2O23
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM

cPF NO 667.506.52549
u.rsu,tteçÃo N' 0267638191 I

50.631 .653lO0OL-47

IPM BRASIL TECNOTOG!A ITDA

TV ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: 44.940-000

rv nrvrôXtO CARLOS tr,lCnlgÃBs N"49 CENTRO CENTRAL BAHIA CEP: 44.940-000
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PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

PROPOSTA QUE FAZ 
^ 

EMPRESA : IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N" 50.631 .65310001-74,

ENDEREÇo: TRAVESSA ANToNIO CARLOS MAGALHÃES,49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-000

ATRAVES DO SEU MANDATARIO RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
NASCIDO EM2210811976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF NO 667.506,525-49, CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO N" 0267638191l, ÓRGÃO EXPEDIDOR DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA,

RESIDENTE E DOMTCILIADO(A) NO(A) COMLTNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL,

CENTRAL, BA,4494OOOO, BRASIL

DESCRTÇÃg DE TALHADADo sERVrÇo, coNFoRME ANExo I. Lore 1 -PUBLICAÇÃo DE ATos OFICIAIS

DO MUNICIPIO:

ITEM DISCRIMIN AÇÃo UN QUANT Valor Unit RS Valor Global
R(

01 Serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico
Locação e Licenciamento de uso de software,
publicação dos Atos Oficiais e Administrativos

o exercício para viabilizar o cumprimento da

participativa e garantia do acesso a

pelo cidadão, com utilização da tecnologia
informação para publicação da transparência

va, financeira e fiscal relacionada. Home
institucional, para cumprimento do Sistema de

nsparência Municipal, Lei no 131/2009, e a Lei de Acesso a

nformação no I 2.527 I 201 1

MÊS t2 Rs2.o00,oo Rs 24.000,00

)2 Publicações de atos em Jornal de Grande Circulação na

Bahia. CMxCOL 250 Rs10o,oo Rs25.000,00

Iotalglobal qUARENTA E NOVE MIL REAIS Rs 49.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
ENTREGA: IMEDIATA
DECLAMORAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO AS NORMAS DO ADITAL

CENTRAL BAHIA 01 DE JUNHO DE2O23
RUBENSMAG RODzuGUES BONFIM

cPF NO 667.506.52549
uenu-tteçÃo N' 0267638191 I

50.531 .653lOOOL-47

!PM BRAS!L TECNOLOG!A LTDA

TV ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHTA CEP: 44.940-000

tv nXtôNtO CARLOS tr,l,tCelnÃrS N.49 CENTRO CENTRAL BAHIA CEP:44.940-000



ÜRHMH§NC§AP-/§ ENTC



CONTRATO SOCTAL DE SOCIEDADE LIMITADA
ÍPM BRASIL TECNOLOGIA L-TDA

FTUBENSMAC RODRTGUES BONFIM. nacioÊâlidade BRASILEÍR.A, nascido em
z2lA\il976, SOL.TtrlRO, CONTADOR, CI']F no 667.5A6.525-49, CARTEIRA
NACTONAL DE HABILITAÇÃo no 0267638191 l, órgão expedidor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a)
no(a) CO\4UNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN. ZONA RURAL, CENTRAL,
BA. CEP 4494OOOO. BRASIL.

Resolvc constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláustrlas seguintes

DO NOME EMPRESÁRIAL

Cláusula Primeiru - A sociedade adotará o segulnte notne eÍnpresarial IPM BRASTL
TECNOLOGIA LTDA.

DA SEDE

Clárrsula Segunda - .A sociedade rerá sua sede no segLrinte endereço: TR.AVESSA
AN'I-ONIO CARLOS MAGALHÃES, 49. CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-
00c.

DO OI}.ItrTO SOCIÀL

Cláusula 1'erceira - A socíedade terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades
econômicas A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL: DESENVOLVIMENTO
DE PROCRAM.A.S DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. WEB DESICN,
DtrSENVOLVIN4ENTO E LÍCENCIAI\"IENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOIVIIZÁVEIS. CONSULTORIA
EM TECNOLOCIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO C

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE D,ADOS,
PROVEDORÊS DE SERVIÇOS DE APLICÂÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGF]M
NA INTERNET- PORTAIS, PROVEDORES DE COr.-TEUDO E SERVIÇOS DE
INFORIVIAÇÃO XN INTERNET, ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TNFORMAÇÃO. ATTVTDADES DE CONTABTLTDADE, ATIVTDADES DE
CONSULTORIÂ E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA, ATIVIDADES DE
CONSULTORTA Er\4 CESTÃO EMPRESARTAL- PREPARAÇÃO DE
DOCIUMUNTOS E SERVIÇOS ESPECTALIZADOS DE APOIO ADMTNTSTRATIVO
E TitEltr-AMENTO EM DESENVOLVIMEN'IO PROFISSIONAL E GERENCIAL..

Parágrafo único. Ern estabelecirmento eleito con'ro Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de .A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL:
DESENVOLVIMENTO DE PROCRAMAS DE COMPU-|ADOR SOB
ENCOMENDA, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROCRAMAS DE COMPU]'ADOR CLJSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E
L,jCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COVíPUTADOR NÃO-
cusTorvlrzÁvers. CONSULToRTA EM TECNoLocTA DA INFORVIAÇÃO,

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certrtlco o Rêgistro sob c no 98369637 en 11!O5t2023
Protocolc 233040269 de 1110512023
f\iome de empíesa lPill eRA.SlL TECNOLOGIA LTDA NIRE 292C5692138
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CO:r-TRATO SOCIAL DE SOCTEDADE LIMITADA
]PM tsRASIL TECNOLOGIA LTDA

.supoRTE -rECNrco. MANUTENÇÃO E SLTRVTÇOS EM TEL\aOLOCTA DA
INF'ORiVIAÇÃO, TRE.IEMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDACEM NA INTERNET, PORTAIS,
PROVEDORE,S DE CONTE,UDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
rN]-EÍlNE'r, ATTVIDADtrS rlE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TNFORMAÇÃO,
.ATIVIDT\DÊS DE COT.NTABILIDADE. ATIVIDADES DE CONSULTORIA E
AUDITORIA CONTÁBÍI., E TRIBUTÁRIA. ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM (]ESTÃO EMPRESARIAL, PREPARAÇÃO NE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E ]'REINAMENTO EM
DESEN VOL,VIMENTO PROFI SS TONAL E G ERENCIAL..

DO ÍNíCIO DÁ.S ATIVIDÀDES E DO PRÁ.ZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará sr-ras atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indetenninado.

D(} CÂPITÀL SOCIÂL
Cláusula Quin'.a - O capital social será de R$ 3O-000.00 (Trinta Mil Reais), dividido ern
30 (Trinta) quotas no valor de R$ l.OOO,0O (Mil Reais) cada unra, que distribuídas da
seglrinte forma:
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SOCIO

RLitsEn\SMAC RODRICUES
BONFIM

TOTAL,

Ns de Quotas
30

Valor

R$ 30.000.00

: Percentual

; IOA aÁ

Parágrafo único. O capital encontra-se subscriro e integralizado pelos sócios em moedê
corrente do pais.

DA ÂDNÍINI§TRÂÇÃO
Cleiusuta Sexta - A adrninistração da sociedacle será exercicÍa por ISOLADAMENTFj
a(o) Sócio(a) RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM que representará(ão) legaln.rente
a sociedade e poderá(ão) praÍicar todo e qualquer ato de gesrão pertinente ao objeto
soc ial.

Parágrafb únjco. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da nra.ioria.

DO BÀt ÂNÇO PÀTRIMOI§rAL
Cláusula Sétin:a - Ao término de cada exercício. em 31112 o administrador prestará
contas jr.rstificadas de sua adrninístragão, procedendo à elaboração do inventário, do

R$ 30,000.00 lOO o/"

?ír?'4ÊrEiF& 'S \:ÍHSd

iunta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o no 98369637 em 1110512023
Protocolo 233040269 de 1110512023
Nome da empÍesa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA NtRE 29205632138
Este documento pode ser verificado em htlp:i/regin juceb.ba.gov.
Chanceia 1 74950432030930
Esta cópia foi âutenlícada digitalmente e assinada em 1 í/05/2023
por Tiana Regila tuÍ G de Araújo - SecÍeléria-Gêrel
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CONTRATO SOCÍAL DE SOCIEDADE LIMITADA
IPM BITASIL TECNOI.-OCIA LTDA

balanço patrirnonial e do balanço de resultado econôr'rrico, cabendo ao(s) sócio(s). os
lucros ou perdas apuradas.

DÁ. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTR,A.DOR

Cláusula Oitava - O(s) adrninistrador(es) da ernpresa declara(m). sob as penas da lei.
que não está irlpedido de exercer a adrninistração da empresar por lei especial. ou etn
wi.-tude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, aincla que temporariamente, o acesso a cargos púrblicos; ou por crime falirlentar.
de prevaricação. peita ou sttborrro. corlcussão, peculato, ou contra a econonria popular,
contra o sistema financeiro nacional. contra norrnas de defesa da concorrência. contra as
relações de consunro, fe priblica, ou a propriedade.

DO FORO

cláusula Nona - A parte elege o foro cENTRAL, BAHLA para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrurnento contratual,bem col'llo para o exercício e
currlprimento dos direitos e obrigações resultalttes deste contrato, renunciando a
clrralquer outro, por maís privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRANIENTO

cláusula Décima - o(s) sócio(s) declaranr que a sociedade se enquadra corno
Ivlicrcrelnpresa - ME. nos ternros da Lei Complernerrtar no 123, de l4 de dezelnbro de
2046. e clue não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"
do an. 3" da rrrencior-rada lei.

E. por assim deliberar e ajustar. o presente ir-rstrumento particular é assinado por seu
sócio.

CENTRAt.. BAHLA., 8 de rrraio de2O)3-

RI.,RENSMAC RODRIGUES BONF IM

Junta Comercial do Estado da Bahia
CertiÍlco o Registro sob o no 9836963t en 11lO'tZOZ3
Protocolo 23304026S de 11n5t2023
Nome da empresa IPM BRASTL TECNOLOGIA LTDA NtRE 29205692139
Este documento pode ser veriÍicado em htip:/iregin.juceb.ba.gov.bí/AUTENTtcACAoDocuMENTos/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 74950432030990
Esta cópia íoi autenticada digltatmênte e aôsinada em 11rcSn12g
por Tianá Regila M G de Araú.io - Secretária-Gerêl
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIED,qDE LIMITADA
lPM BRASIL TECNOLOCiA LTDA

1'

Junta Çomercial do Estado da BahÍa 11rcsn023 \$/
CertiÍlco o Regislro sob o no g8369637 em 11t05t2C23 

^\
Protocolo 233040269 de 11t05t2023
Nome da empresa IPM BRASÍL TECNOT-OG|A LTDA NIRE 2920569A13g \
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.blAUTENTlcAcAoDocuMENTosiAUTENTlCACAO.aspx\
Chancela 1 749504320309S0
Esta oópia Íoi autenthada digitatmentê e âsstnada em 1 lln5/2023
por Tiana Regila ll G de AraúJo - S€ciêtárÍa-Geral
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Socretária-Cêral

Junta Comercial do Estado da Bahia i 1ro5/202s
Ceúfico o R€gistro sob o no 90369637 em 11tOSt2OZ3
Protocolo 233040269 de 111O5DO23
Nome da empresa tPM BRASTL TECNOLOGTA LTDA NtRE 29205692í38
Este documênlo pode sêr verilicado ôm http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIcACAooocuMENTOS/AUTENTI
Chancela 1 74950432030S9C
Esta côpia foi autenticada digitalmente e assirrada erÍ1 jl]OS1ZOZ3
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerat
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DECLARAÇÃO UT MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
pneoÃo PRESENCIAL N" oo3/2023

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do

inciso VII do artigo 4'da Lei Federal n' 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os fins do tratamento diferençiado e favorecido de que eogita a Lei Complementar n' 123106,

declaramos:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( X) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4'do art . 3o da Lei Complementar

n'123106.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno

porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4" do art . 3o da Lei Complementar no

r23106.

( ) para os efeitos do § 1'do art. 43 daLei complementar n" 723106, haver restrição na comprovação da nossa

regularidade fiscal, a cuja regrilarizaçáo procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial

cúespond erá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, cientes de que a não-regulaizaçáo da documentação , no prazo previsto implicará

decadência do direito à conffatação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666193,

especialmente a definida no art. 86 .

CENTRAL BAHIA 01 DE JUNHO DE2O23
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM

cPF NO 667.506.525-49
uenu-treçÃo N' 0267638191 I

50.631 .653lOOOL-47

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

Tv ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: 44.940'000

rv anrôXtO CARLOS mlCllnÃrS N'49 CENTRO CENTRÂL BAHIA CEP:44.940-000
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DECLARAÇÃo or pLENo coNHECIMENTo E ATENDIMENTo Às nxrcÊNCIAS DE
Ha,rrr,rr.LçÃo

PREGÃO PRESENCIAL N. OO3/2023

A IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N' 50.631.65310001- 74, ENDEREÇO: TRAVESSA ANTONIO
CARLOS TTAECAT-UÃES,49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-OOO ATRAVES DO SEU MANDATARIO
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM22IO8/1976,
SOLTEIRO, CONTADOR, CPF NO 667.506 ,525-49, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITEçÃO N'
0267638191T, ÓRGÃo ExPEDIDoR DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO. BA, RESIDENTE E
DOMICTLIADO(A) NO(A) COMUNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL, CENTRAL, BA, CEP

44940000, BRASIL declara, que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial e atende às

exigências de habilitação, conforme preceitua o art. 4o inciso YII, sob pena das sanções previstas do art.
7'da Lei 70.520102.

CENTRAL BAHIA OI DE JUNHO DE2O23
RUBENSMAG RODFJGUES BONFIM

cPF NO 667.506.52549
Hestl-nnÇÃo N' 0267638 I 9l I

50.63 t.6531O00r-47

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

TV ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N"49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: 44.940-000

rv lxtôxto cARLos vr.qclluÃrs N'49 cENTRo cENTRÂL BAHIA cEP:44.940-000
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PRESENCIAL N" OO3/2023

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N" 50.631.653/0001- 74, ENDEREÇO: TRAVESSA ANTONIO CARLOS

MAGALHÃES, 49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940.000 ATRAVES DO SEU MANDATARIO
RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA,NASCIDO EM2210811976, SOLTEIRO,

CONTADOR, CpF NO 667.506.525-49, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N" 0267638191l, ORGÃO

EXPEDIDOR DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO . BA, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NO(A)
COMUNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL, CENTRAL, BA, CEP 4494OOOO, BRASIL dCCIATA,

sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por
menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos.

CENTRAL BAHIA 01 DE JUNHO DE2O23
RUBENSMÂG RODRIGUES BONFIM

cPF NO 667506.52549
HenntreçÃo N" 0267ó3El9l I

50.631 .653lOOOL-47

IPM BRASIT TECNOLOGIA LTDA

Tv ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: 44.940-000

rv ru,lrôxro cARLos MAGALHÁES No49 cENTRo cENTRAL BATTIA cEP: 44.940400
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DECLARAÇÃo - nN»oREÇo ELETRÔNtco

PREGÃO PRESENCIAL N. OO3/2023

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao do Edital do Pregão

Presencial que a IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA. CNPJ N" 50.631.653/0001- 74, ENDEREÇO:

TRAVESSA ANTONIo CARLOS MAGALHÃES, 49, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44,940-OOO

ATRAVES DO SEU MANDATARIO RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, NASCIDO EMl2210811976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF NO 667.506.525-49, CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÂO N' 02676381911, ORGÃO EXPEDIDOR DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRANSTTO - BA, RESTDENTE E DOMICTLTADO(A) NO(A) COMLTNIDADE POVOADO DE

MAXIXE, SN, ZONA RURAL, CENTRAL, BA, CEP 44940000, BRASIL possui o e-mail

CONTATO@IPMBRASIL.ORG.BR, onde receberemos toda e qualquer

informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e consequente contratação. Estamos cientes

que, em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, comunicaremos imediatamente a

Prefeitura do Município de Souto Soares/BA o novo endereço eletrônico. Declaramos ainda que estamos

cientes da validade das notificações e comunicações enviadas pela Prefeitura ao endereço acima caso não

informemos formalmente a sua eventual alteração

CENTRAL BAHIA 01 DE JUNHO DE2O23
RUBENSMAG RODRICUES BONFIM

cPF NO 667.506.s2s49
ueurrreçÃo N' 0267638191 I

50.531 .653lOOOL-47

IPM BRASIT TECNOLOGIA LTDA

TV ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES N'49 CENTRO

CENTRAL BAHIA CEP: 44.940'000

Tv ^lxrôxto cARLos ltlcnlgÁBs No49 cENTRo cENTRÁL BAHIA cEP: 44.94040



TERMO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE

O presente termo tem por objeto a Cessão de Uso do Softrvare, IPM SDP - Sistema de

diagramação e Publicação, registrado no IPNI sob número 12394-0,IPM GED - Gerenciamento

elctrônico de documentos, registro número 12393-5. Softwares para f,rns comerciais. CEDENTE:

INSTITUTO DE PESQUISAS M{.INICIPAIS. CNP.I 12.398.781i001-01, situação na rua Minas

Gerais 229 sala 102. Pituba - SalvadorBahia. tendo como seurepresentante legal o Sr. Rubensmag

Rodrigues Bonfim CPF: 667.506,525.49, em favor da CESSIONÁRIA., IPM TECNOLOGIA

LTDA, CNPJ n" 50.631.653/0001-47, Situada na Primeira Travessa daACM,49 Central - Bahia.

CEP: 44.940-000: Prazo'.INDERTERMINADO a contar da data de sua assinatura.

$l lPlvl

gi;ru{bt
Do(unrento assioàdo digitàlrentÊ

RUBENSMAG RODRIGUÊS BONFIM
Dàtô: 01106/2023 12:o4r27'0300
Venhque em https:/1vàlidár.rti,gov.br

CEDENTE PROPRIETÁNIO DO SOFTWARE
INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS
CNPJ 1239878110001-01

(ú)rptueRAÍitL ftua l"!irr*ç üulis, ro 110, El. 14in;l Irarie !eruire, ln Ándar, Sala l0li, Piruha.

tlP:al8l0 010 | i.tlndor $a.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL
PRAçA JOSÉ DE CASTRO DOURADO,22 'CENTRO- 

CENTRAL - BA - CEP:4494&000
FONE(S): (74) 655-í552 CNPJiMF: i4.136-81ô/0001-51

Alvar ,

a
DE LIGENÇA 004251 2023

cAssro DE Sarreto
GERENTE DO OEPARTAMENTO DE de

PORÍARIA 058'12Ü22
,iÍi'.)urjÍia

rARA FuNctoNAMENTo, rsc*l-tz*çÃo e
PÁRÂ

LrcENçA

IPM BRA§IL TECNOLOGIA LTDA
NOIiE/RAZÃO S§CIÀL

NCI,MÉ FAàTÍÂSIÁ

IPM BRASIL

w ANToNto cARLos nlleauxÃes 49 çEHTRo ' cENTRAL'BA
EI\êOEREçO

6201-9100 - Desenvolvimento de programas de computador sob

encqmenda

Â'TVIDÂSE

50.631.65U000í4701263
CAD.

820Í§i00

RORÀRto DE FUNCIONAMENTO DAS 08:ül HORAS ÀS 18:00 HoRÂs'

I{2120231§/05r202s

ni a--:::
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL

GÂDASIRO DE rrú§cR Ç/fl o ilittutc,D.AL

DE i'UNICIPAL.
CADASTRAL 11NEüWB

TV ÀttITOtllO C^RLO§ UAGAU{AE§

'r{l:r.êEo

4'

ll{Nauroo

BAIRRO'DISTRÍTO

CENTRO CENIRÂL

ATTYA í2tc5l202t 11nz?,.23

IPH BRASIL IECHOLOGLÀ LIDA $.ütí.trÍt 000.t47

lPN BRASIL

píegmmrr da computrdor rob encomelÉe8imffir00 . 8,ll0í {í00., OoeenvoMnünto (h

ur

BA

206 . §OCIEDADE ETPRESÁR|A UBITÂDA



w
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

IPM BRÂSIL TECNOLOGIA LTDA

(NOME DE FANTASIA)

IPM BRASIL
PORTE

ME

DIGO E DAAÍIVIOADE PRI

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programa§ de computador sob encomenda

DAS ATIVIDADES

62.01-5-02 - Web design
62.02-3-OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiáveis
62.03-í-00. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não+ustomizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09.í-OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviço§ em tecnologia da inÍormação
63.11-g-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.194-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especiÍicadas anteriormente
69.20-6-01 - Atividades dê contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarlal, exceto consultoria técnica específica
E2.19-9.99 - Preparação de documentos ê serviços especlalizados de apoio admlnlstrativo não especiÍicados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Ê OA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TV ANTONIO CARLOS MAGALHAES
NÚMÉRO

49

44.940-000 CENTRO CENTRAL

ENOEREÇO

RUBENSMAG@UOL.COM.BR
TELEFONE

(74) 1999.7927/ (oooo) 0000-0000

RESPON (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTFÁL

11t0512023

CADASTRAL

ÉSPECIAL

NúMERo oE rNScRrÇÃo

s0.631 .653/000í 47
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

11t0st2023

UF

BA

11t05t2023, 11 .20 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/0512023às 11:20:13 (data e hora de Brasília).

about:blank

Pá9ina: í/í

111

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CTNTIOÃO ESTADUAL

CONCORDIIR, FAtÊruCtA, RECUPEnnÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cenloÃo No: oo1 64270

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunat de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 24105/2023, veriftquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão SOC|AI: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 50.631 .653/0001 -47

Endereço: TV ANTONIO CARLOS MAGALHAES No 49 CENTRO CEP 44940 CENTRALi

BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mai I sedec@tjba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de insiituição pública

ou com a Receita Federal que veriírque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n " 11 .971, de 06107 12009 e com o §'l "

do art.8" da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatoria transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, ítnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira,24 de maio de 2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATTVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ : 50.631.653/0001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://wvwv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Gonjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 22:10:41 do dia 16/0512023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1211112023.
Código de controle da certidão: FE5E.826B'EDí9'20C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 50631653/oool-47

RaZãO SOCial : IPIvt BRASIL TECNOLoGIA LTDA

Nome Fantasia : IPM IIRASIL

EndefeçO : TV A ANTONIO CARLOS ivÍAGÀLHAES 49 1 CENTRO i CENTRAL i BA i 4494040(,

A Caixa Econômica Federal. no Ltso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, daLei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a cmpresa acima identificada

encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

O presente Certifiçado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

refereltes a contribuições e/ou encargos deviclos, decorrentes das obrigações com o

I.GTS.

Validade: 1610512023 a 1410612023

Certifica ção Nú m ero : 20230 5 1 61 03 41 87 37 827 9 6

InÍbrmação obtida em1610512023, às 10:34:18.

A utilização deste Certificado para os Íins preüstos em Lei está condicionada à

veriÍicação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Prefeitura Municipal de Central
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANçAS

ennçR losÉ DE cASTRo DouRADo, 22

CENTRO - CENTRAL - BA CEP:44940-000

CNPJ: 14. 1 36.81 6/0001 -51

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000í00/2023.E

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

IPM BRASIL

0í263 CPF/CNPJ: 50'631.653/000í-47

TV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 49

CENTRO CENTRAL - BA CEP:44940'000

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTITICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRTBUTARTOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*** * * ** * *************r****r**

* ****** *i** ****** ******* ***t********t*************i****i**t*******t****************il****t*t******t**********i******t***t*****

Esta certidão foi emitida em 18t05t2023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 1710612023

Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 3600008461870054001472030000í00202305í87

EI E

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrÔnico:

https://central.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

EI

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em2410512023 às 11:01:19

rJ
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDÀ

Emissão: 24105 12023 0l:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20232940098

RAzÃo SOCIAL

IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

206.629.807

CNPJ

50.63r.653/0001-47

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 24tOStZO23, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I dc I RclCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉSTTOS TRÀBAIJHISTAS

Nome: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50 . 631 . 653/00 0l-47
Certidão n" : 20770822/2023
Expedição : 76 / 05 / 2023 , às 22 z 09 :23
Validade L2/1,1/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerEifica-se que IPM BRÀSIL TECNOLOGIA LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 50.631.653/oooL-47, NÃo coNsTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.Ô 72.440/201-7 e

L3.467/20L1 , e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TUpORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhimentos previden c:-âr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição IegaI, contiver força executiva-

':r',., r:,;: ' 
., :.ti,rr,.,: .',1'r: r', iíi I "ll i' l. - i irr' i,



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

RIIBENSMAC RODRIGUES BONFIM, nacionalidadc BRASILEIRA, nascido cnr
22/08/1976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF no 667.506.525-49, CARTEIRA
NACIIONAI- DE I'IAI]ILITAÇÀO no 02676381911, órgão expcdidor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a)
no(a) COMUNIDADE POVOADO DE MAXIXE, SN, ZONA RURAL, CENTRAL,
BA, CEP 4494OOOO. BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusr,rla Prinreira - A sociedacie aclotará o seguinte nome empresarial IPM RIiASIL
TECNOLOGIA LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES. 49, CENTRO, CENTRAL, BA, Cep 44,940-
oo0.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Tcrceira - A sociedado terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econônricas A SOCIEDADE TEM POR ORJETO SOCIAL: I)ESENVOLVIMENTO
DE PROCRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, \À/EB DESIGN.
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVI]IS, DITSI]NVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÀO-CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS.
PRSVEDORTS DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE FIOSPEDAGEM
NA INTERNET, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SER\/IÇOS DE
INFORMAÇÀO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, ATTVIDADES DE

CONSULTORIA E AUDITOzuA CONTAI]IL E TRIBUTAzuA, ATIVIDADES DE
C6NSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, PREPARAÇÃO DE

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
E, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL..

parágtafo único. Ern estabelecinrento eleito coruo Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)

a(s) atividade(s) de A socIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL:
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOE}

ENCOMENDA, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZAVEIS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA f)A INFORMAÇÃO'

Junta Comercial do Estado da Bahia 11t0512023

Certifico o Registro sob o no 98369637 em 1110512023

Protocolo 233040269 de 1110512023

Nome da empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA NIRE 29205692138

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela í 74950432030990
Esta úpia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1110512023

por Tiana Regila M G de AraÚjo - Secretária-Geral
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
IPM BRASIL TECNOLOCIA LTDA

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLIC]AÇ:ÃO Ê SERVIÇOS DE IIOSPEDAGEM N1\ INTERNET, POR'I'AIS,
PROVEDORES DE CONTELJDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTEITNET, ATIVIDADES DE PRESTAÇÀO DR SEITVIÇOS DE INFORMAÇÃO,
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. ATTVIDADES DE CONSULTORIA E
AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, PRE,PARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL..

DO INÍCIC) DAS ATIVIDADES E DC) PRI\ZO

C|:iusula Quarta - A empresa iniciará suras atividacles a partir da clata clo arquivamento c

seu prazo de duração e indetenninado.

DO CAPITAL SOCIAL

Clátrsula Quinta - O capital social será de RS 3O.OOO,OO (Trinta Mil Reais), dividido em

3O (Trinta) qlrotas no valor de It$ 1.OO0,00 (Mit Reais) cada uma, que distribr-rídas da

scguinte Íbrrr"ra:

SÓCIO
I

Ne de Quotas I Valor

RUBENSMAG RODRIGUES
RONFIM

30 R§ 30.000,00 IOO "/"

TOTAL RS 30.000,oo : IOO %o
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parágrafo Írnico. O capital encontra-se sr.rbscrito e integralizado pelos sócios ern moecla

corrente do país.

DA ADMINIS'TRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração cla sociedade será exercida por ISOLADAMENTE
a(o) Socio(a) RUTIENSMAG RODRIGUES BONFIM que representará(ão) legzrlmente

a sociedade e poderá1ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto

social.

parágrafo ú1ico. Nôo constituindo o objeto soc-ial, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorizzrção da maioria.

DO BAL^NÇO PiI'TRIMONIAL

Cláusula Setirna - Ao termino de cada exercício, ern 3l/12 o administrador prestará

contas justif-rca{as de sua administrzrção, procedendo à elaboração do inventário, do

Junta Comercial do Estado da Bahia 11t0512023

CêrtiÍico o Registro sob o no 98369637 em 1110512023

Protocolo 233040269 de 1110512023

Nome da empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA NIRE 29205692138

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 1 74950432030990
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 11lOSl2O23

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-GeÍal
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os
lucros otr perdas apuradas.

DA DECI-ARÁ.ÇÃO DE DESIMPEDIMENTC) DE ADMINISTRADOR

Clláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa dcclara(m), sob as penas da lci,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariarnente. o acesso a cargos públicos; ou por crirne falirnentar,
cle prevaricação, pcita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistenra Íinanceiro nacitlnal, contra Ílonnas de defesa da concorrência, contra as

relações dc consumo, fé pública, ou a propricdacle.

DO FORO

Cláusula Nona - A parte elege o foro CENTRAL, BAIIIA para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e

cumprimcnto <los direitcls e obrigações resultantes deste oontrato, renunciando a

qtralquer outro, por rnais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENT()

Cláusula Décirna - O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra colno
Microernpresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de

2006, e que nãr'r se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no § 4"
do art. 3" da tncncionada lei.

13, por ilssim cleliberar e ajustar, o prcsentc instnrmettto particular e assinado por scu

CENTRAL, BAHIA, 8 de maio de 2023

RUBENSMAG RODRIGUES BONFIM

Junta Gomerciat do Estado da Bahia 11t05t2023

Certifico o Registro sob o no 98369637 em 1110512O23

Protocolo 233040269 de 1110512023

Nome da empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA NIRE 29205692í38

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 1 74950432030990
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1110512O23

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA

Junta Comercial do Estado da Bahia 11t05t2023

Certifico o Registro sob o no 98369637 em 1110512023

Protocolo 233040269 de 1110512023

Nome da empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA NIRE 29205692138

Este documento pode ser verificado em http:i/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 1 74950432030990
Esta ópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1110512O23

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE .,{UTENTICI\ÇÃO

NOME D.A ETVIPRESÂ TPM BRASIL TECN()L()GI,I LTDÀ

I'RO'r-()C()l-() 211$40269 - Ir/05/2023

À'Í'() o90 - c:oN'l'RA'í'(-)

E\/F:N'I'() 090 - coN'l-IlA'I'o

NI,.T'IRI2z

N nlt-t 29205692 t 38

J.ltçFp*
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PJ .50.63 1.653/0001-47
RTIFICO O RE(iISTRO ENí I IiO5,'2O23

tr'ROTOCOLO ,\RQUI\'ANíENTO 29205í,91138 DE I

:] I -i - F)NQ r..l 

^ 
I)R^N1 F)N'I'O tlt" V tctror':v pRF:sA AITQU I vAM

i:"

Cpl': í'i6750652-5-19 - RI.IBENSMT\Ci

\- *ua!-
1$, ] -

*ts

t$ â .,§

$ \'.§ E

s ,{J.{

-{- e-rrD* ti é- dt,cnzaú*

TIANA RECILA M G DE AREUIO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 11t0512023

Certifico o Registro sob o no 98369637 em 1110512023

Protocolo 233040269 de 1110512023

Nome da empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTOA NIRE 29205692138

Este documento pode ser veriíicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 1 74950432030990
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1110512023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ESTADO DA tsAHIA
PREFEITU RA [,IUH ICIPAL DE CAFARHÀUTII!
cillPJ í 3.7í4. Í4?J0001 {2

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARI\AUM/BahIa, inscTito no CNPJ SOb O

n" 13.714.14210001-62, com sede na RUA DJALMA RIOS, No 01, CEP. 44.880-000,

CAFARNAUM - BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sueli

Fernandes de Souza Novais, atesta para os devidos fins que o Sr. Rubensmag Rodrigues

Bonfim CPF: 667.506.52-49, com sede a Rua Minas Gerais, 229, sala 102, Edf. Minas

Trade Service, CEP:41.830-020, Pituba, Salvador - BA, PRESTOU os serviços

relacionados abaixo relacionados sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na

contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

RELACÃO DE SERVICOS PRESTADOS:

I -Treinamento e palestra para equipe da prefeitura relativo a organizaçáo de

conferencias municipais;

2- Treinamento para organizaçáo do setor de arquivo municipal;

3- Disponibilizaçáo de ferramenta de guarda eletrônica de documentos; diário oficial

eletrônico, serviço de diagramação de diário, ferramenta de ouvidoria municipal,

ferramenta de portal de serviços e correlatos

4- Treinamento e capacitação para implantação de ouvidoria municipal;

5- Capacitação de setor de planejamento e compras munlclpals;

Atestamos ainda, que a referida empresa presta os serviços de qualidade dentro do prazo

estipulado, atendendo todas as condições exigidas, nada constando até o presente

momento que desabone técnica ou comercialmente.

Por ser verdade, afirmo o Presente.

Cafarnaum - 8,A',31 dezembro de2022.

Sueli Fern ouza
Prefeita Municipal

Novais

ffi
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo No: 12394-0

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial expede. o presente certiÍicado de registro de programa de

computador, válido por 50 anos a partir de 1' de janeiro subsequente à data de LAlAzOrc, em conÍormidade com o

§2", art. 2' da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: rPM SDP - STSTEMAOE.DIAGRAMAçÃO e eUaltCnçÃO

Data de criação: Lzfrzz}L}

Tatular(es): INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS

Autor(es): DIEGO AMARAL DE SOUZA

Linguagem: CSHARP

Campo de aplicação: AD-04; CO-04

.,,l., "'' "':
Tipo de programai AP:01; F4:82; Gl-01

Expedido emt 24 lQ4l 20L2

; t:i ,i.
, #;Ç"

...ti._
ir: {:-'

Aprovado por:

Carlos Alexandre Fernandes Silva

Chefe da DIPTO



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

l^'PlH -

CERTIFICADO DE REGISTRO
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

RS 1239rí-0'

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRíAL expede o pÍesenle CertiÍicacjo
deRegistrodeProgramadeComputadoÍ, válidoporS0anosapartirdelqdejaneirosubsequenleàdata
de criação indicada,emconíormidadecom o art.30daLei N09.609,de19 deFevereirodelggs.earls.
'10 e 20 do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998.

Título IPM SDP. SISTEMA DE DIAGRAMAÇÃO E PUBL]CAçÃO

Data de Criação 12 de Dezembro de 2010

Titular: 12.398.781/0001-01 INSTTTUTOOÉPESOUISASMUN|CtpA,S

CriaCor: 032.533 325-43 OTEGO AMÂRAL DE SOUZA

Linguagem: CSHARP

Campos de AplicaÉo: AD-04, CO-04

Tipos de Programa: AP-0í, FÂ-02, Gl-01

Oocumentaçáo Têcnica em depósito SOB SIGILO até 16109t2021.

Os Direilos Patimoníeis relalivos ao prografia de compulador objeto do presenle registro foranl
cediclos dos Criadores paÍa oTitular,nadatadelsdeSetentbrode20ll, conlorme documentação
de Cessão de Direilos constanle no processo adntinistntivo de instrução.

A exclusividade de comercializaçâo do programa
exclusividade de fomecimanto

de conrpuladot objeto deste Cerliíicado náo
a abrangêncía relativa à estaluída pelo aft. 25, inciso I da Leí No 8.666,

21 de Junho de 1993, para fins de inexigibilidade de licitaçâo para compras pelo poder púbtico.

Expedido em 24 de Abril de 2012.

\
I

! ..t

Rodrigo Moerbeck de Almeida Rego
CheÍe da Divisáo de RegistÍo de ProgÍamas de

CornputadoÍ e TopograÍia de Circuitos lnlegradós

Breno Bello de Almeida Neves
Direlor de Contratos. índicaçôes Geogràficas e

Registros

rtrhEtr uruu8urc{

.:.qogD6lrtoo Fb€ll4çao Tlpo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ministério Da lndÚstria, Comércio Exterior e Serviços

lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos lntegrados

Certificado de Registro de Programas de Computador

Processo no: 123964

O lnstituto Naoional da Piopriedade lndustfiai,expede o presente certificado de

Registro de Programas de Computador, válido por 50 anos a partir de 1o da'jqneiro subsequente à data de

criação: 12 de deaembro de 2010 , em cónformidade com o parágrafo 29 , artigo 20 da Lei No 9'609, de 19

de Fevereiro de 1998.

Título: IPM,SEP;SI TEMA DE ENVIO DE PUBLICAçÕFS,
.r.1,.,r: . ...,rr.

Datade0rhçãói::'..''..,12deoà,"mo,ooâeoro
., ,d,

Titula(es): INSTITUTODEPESQUISASMUNICIPAIS

Auto(es):l.,:.DlEG0AMARALDESoUzA,

Linguageq: "ASP, CSHARP, NET
.' ".il '.

Campo de Aplicaçáo:4D.02, lF-04, lF-09 
,

Tipo Prpgrama: FA-01, UT-06 '

Expedido em: 1 1 .de-'julho de 2.017

Aprovado pôr tianqlElÊabeth 
'Çaldeira 

Lage
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

Page 1 of 1

ClfT,Há
cAtxA =coruôrlctc* FEaERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t2.398.78t/0001-01

IPMBRASIL PUBLICACOES MUNICIPAIS

R MINAS GERAIS 229 SAI.Á 101 / PITUBA / SALVADOR / BA /
41830-020

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que,

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: 1 Ll 06/ 2023 a t0 I 07 / 2023

CeÊificação Número: 202306 1 1 0O264466L6 1 1 58

Informação obtida em L5/O6/2023 00:10:25

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lej esta

condicioÃada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf. caixa. gov.br/consultacrflpages/impressao j sf t510612023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2750 / 2128

PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3O 12023
ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO

Pregão Presencial N" 003/2023 Data Abertura: A110612023

Horárioabertura: í4:30hs

Objeto Contratação de empresa para publicações em diárÍo oficial próprio do Município e Jornal
de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender
os diversos setores desta Prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de
Acesso a lnformação para cumprimento da Lei no 12.527111, Sistema de Transparência
para atendera Lei 131/2009.

PREÂMBULO

Àos p:'liileiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (01/0612023), às 14:30 horas, reuniu-se no
auditói'io da Prefeitura Municipal de Souto Soares, o Pregoeiro Sr. AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR e
equipe ccmposta pelos Srs. MARIA DE FATIMA TEIXIERA DE SOUZA e JOSÉ FABIO VIEIRA DE SOUZA,
designados pelo Decreto no 22212022, de 1010112023, e demais presentes, para receber e julgar as propostas
e documentações para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 003/2023 do tipo "Menor Preço
Glcbal", o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal no 10.52012002,
de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei no.8.666/1993 de 2í.06.1993 e a Lei 12312006 e suas posteriores

alterações o qual pubiicado na lmprensa Oficial do MunicÍpio, no Diário Oficial da União e em Jornal de
grande circulação, no dia 2210512023 com realização prevista para o dia 01/06/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para publicações em diário oÍicial próprio do Município e Jornal de Grande
Circulação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta
Pre[eitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformaçáo para cumprimento da Lei no

12.527111, Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009. lniciou-se a abertura da sessão, com o
credenciamento dos representantes das empresas, nos termos do Edital.

CREDENCIAIü=NTO

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE CREDENCIAMENTO

Não houve nenhuma ocorrência que mereça ser apontada nesta etapa.

PROPOSTAS

Foram api'esentadas a seguinte proposta:

EiüPRESA IPM BRASIL TECi'tOLCGiA LTDA, inscrita nc CNPJ sob
o n' 5C,631.653/0001 -47.

Item RS 49.000,00

1

Empresa Licitante Representante Credenciamento Obs.
lPÍü BRÁ,SIL TECNOLOGIÀ LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 50.631.653/0001-47.

RUBENSMAG RODRIGUES
BONFIM, brasileiro. maior, capaz,
contador inscrito no CRC/BA no

023289110-7, e no CPF 667.506.525-
49.

Credenciadc

OCORRÊNCIÁ NA ETAPA DE PROPOSTA



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédie, Centro, Soutc Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I ?,128
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Não houve nenhuma ocorrência que mereça ser apontada nesta etapa

LANCES

Submetida a proposta de preços ao crivo dos representantes das licitantes e da comissão, nenhuma falha foi

observada em relação às mesmas. Em continuidade ao certame, abriu-se a fase de lances verbais e de

negociação direta com a licitante classificado conforme os critérios estabelecidos no Edital.

EivlPRESA IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n' 50.631.653/0001-47.

Item R$ 34.800,00

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE I-ANCES

Nada a constar nesta etapa

HABTLTTAÇÃO
Ato contínuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da licitante,
rnostrou-se em conformidade com as exigências do Edital, a Empresa participante: IPM BRASIL TECNOLOGIA
LTD.À, ínscrita no CNPJ sob o n'50.631.653/0001-47, sendo considerada habilitada e vencedora do pregão
presencial no 003/2023, como valor global de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais.

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE HABILITAÇÃO

Não houve ocorrência nesta etapa.

ENCERRAIMENTO

Nesta íase, Íoi aberta para acolhimento das interposições de recurscs e questionamentos dos licitantes, não
havendo manifestação. Foi esclarecido pelo Pregoeiro que independente de transcrição, fazem parte integrante da
presenl.e Ata o Edital e seus anexos e todas normas e exigências contida no Termo de Reíerência e que o
processo será encaminhado para análise do Gestor, para posterior, pareceres, homologação e o que ocorrer. Deu-
se por encerrada a sessão as 15:45h, lavrando a presente ata, depois de lida e aceita pelos participantes.

Souto Soares - Ba. 0'1 de Junho de 2023.

AIIAURY ALVES BATISTA JUNIOR
Pregoeiro

L,*Ç
JOSE FAB_LâfiIE{RA DE SOUZA
Equipe d6Ãptio

M A EJÃE-Ar rvLA f É t x E t nÀ oE s o úzn
Equipe de Apoio

2
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ESTADO DA BAHIA ,- {1t -.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES }--á'il 4-r,
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000 à"-&? t?t Cü
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Liçitante:

AssinaturaRepresentanteEmpresa Licitante
RUBENSMÂG
RODRIGUES BONFIM,
brasileiro, maior, capaz,
contador inscrito no
CRC/BA n" 023289110-7,
e no CPF 667.506.525-
49.

lPlvi tsRASIL TECNOLOGIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no

50.631.653/0001-47, com sede à

Travessa Antônio Carlos lv{agalhães,
no 49, Centro, Central/BA, CEP:
44.940-000.

3
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as

disposiçÕes da legislação vigente, referente ao Pregáo Presencial no 003/2023 Processo

Adminiótrativo no 030/2023, que objetiva: Contratação de empresa para publicaçÕes em

diário oficial próprio do MunicÍpio e Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em

meio eletrôniôo e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura, Home Page

institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformaçâo para cumprimento da Lei no

12.527t11, Sistema de Transparência para atender aLei 13112009. ADJUDICO o seu objeto

as empresas:

Empresa: tPM BRASTLTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'50.631.653/000147'
com sede na Travessa Antônio Carlos Magalhães, no 49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000'

Com um valor global de R$ 34.8OO,OO (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Os autos seguirão para apreciação do ExcelentÍssimo Sr. Prefeito do Município de Souto Soares,

para, sendoLsse o seu entendimento, homologar o presente certame licitatÓrio.

Souto Soares/BA, 01 de Junho de2023

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR - Pregoeiro

Useradm
junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.554t0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392í50 12128

SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Souto Soares,26 de Junho de2023.

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURÍDICO
LlctTAÇÃo PREGÃO PRESENCIAL N" 00312023 - PROCESSO ADM N'030/2023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente do Pregão Presencial n' 00312023, realizado

no ái, o1to6t2ozi, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando

a Contratação de empresa para publicações em diário oficial proprio do Município e Jornal de

Grande Ciiculação no Estado da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os

diversos setores desta prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso a

lnformação para cumprimento da Lei no 12.527t11, Sistema de Transparência para atender a

Lei 13fiz10b, em quantidades e especificações contidas no Anexo I e demais obrigações e

informaçÕes constantes dos Anexos.do Editá|, motivada através do Processo Administrativo no

o13tzoi3 e Modalidade pregão presencial no OO112O23, observou todos os preceitos das Leis

no. g.666/1993, IO.SZOIO}L suas posteriores alterações, Lei Complementar 12312006 e

Decreto Federal 10.024 de 19 de setembro de 2019.

Foi declarada pelo pregoeiro como vencedora a empresa: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA,

inscrita no CNpJ roú o n' 50.631.653/0001-47, com sede na Travessa Antônio Carlos

Magalhães, no 49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-OOO' Com um valor global de R$

34.ãoo,oo (trinta e quatro mil e oitocentos reais), para contratação do objeto licitado, portanto,

salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável

pela licitação.

É o parecer

Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
oAB/BA No. 30.358
Assessor Jurídico

Useradm
lucas



quarta-feira, 5 de julho de2023 | Ano \rIII - Edição n" 0l105 lCaderno I Diório oficioloo Munlcípio ffi
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Pregão P

ESTADO DA BAHIA
PREF'T]II'URA IUNICIPAI, DE SOUTO SOARES

Àr'rnidu José Sampaio, 0E Centro - Babiu CEP - {6990-000
CNP., 1.1.922.554/0001-9ti -'I'elcfÀr: (l,xt75) 33392150 / 212E

TERMo DE HoMoLoGAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023

ConsÍderando a regularidade do procedimento liotatório e a adjudicação anterioÍmente feita pelo pregoeiro

oficial do Município e observando o parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO o Pregão Presencial no

OO312O23 do qual o objeto Contratação de empresa para publicações em diário oficial próprio do Município e

Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia em meio eletrÔnico e impresso para atender os diversos
setores desta Prefeitura, Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso a lnformação para

cumprimento da Lei no 12.527111, Sistemâ de Transparência para atender a Lei í31/2009, em favor da

empresa.

Empresa: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 50.631.653/0001-47, com sede à

Travessa Antônio Carlos Magalhães, no 49, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000, vencedora do Pregão
Presencial n.003/2023 com o valor global de R$ 34.800,00 (kinta e guatro mil e oilocentos reais).

Autorizo a contratação das empresas e as emissôes de empenho' Publique-se!

Souto Soares/BA, 05 de julho de 2023.

André Luiz Sampalo Cardoso
Prefeito Municipal

Rua Eutacio Vieira. Viana l0 | Centro I Soares-Ba

Esto documento íoi assinado digitalmentê por SERASA Exporian
E333FC394BA7EA3EEBAO2CC8BCF3EEEE
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